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Rafael Suzuki venceu pela segunda vez no Endurance Brasil,
em Goiânia

Esporte

Rafael Suzuki vence no Endurance Brasil
e se aproxima da disputa pelo título

O fim de semana de Dia dos
Pais foi intenso para Rafael Su-
zuki na rodada dupla do Endu-
rance Brasil, com um saldo de
mais uma vitória e um segun-
do lugar nas duas corridas do
evento em Goiânia.

Após problemas no treino
classificatório na Mercedes
AMG GT3 preparada pela
Equipe RC, o #27 precisou de
duas provas de recuperação
para se aproximar do topo da
tabela de pontos.

A etapa especial, com duas
corridas de 3 horas, que fez
parte da nova maratona de cor-
ridas para o paulista de 36 anos,
foi muito positiva para a dupla
Suzuki e Ricardo Baptista. Par-

tindo da penúltima fila nos dois
dias, a dupla escalou o pelotão,
chegou a liderar boa parte da pro-
va, e concluiu na segunda posi-
ção no sábado, diretamente atrás
de seu principal concorrente ao
título na classe GT3.

No domingo, a história foi di-
ferente. A temperatura caiu em
Goiânia e o Autódromo Interna-
cional Ayrton Senna viu um novo
desafio na estratégia de pneus
para a segunda prova do fim de
semana. Partindo novamente do
fundo do pelotão, Suzuki e Bap-
tista assumiram a ponta da classe
GT3 ainda nas primeiras voltas e
a mantiveram até a bandeirada
após três horas de prova, com um
forte stint final de Rafael.

Mesmo sem ter disputado a
primeira etapa do campeonato,
Suzuki e Baptista somam duas
vitórias e dois segundo lugares
em quatro corridas, e entraram de
vez na briga pelo título.

Essa foi também a segunda
vitória de Suzuki competindo no
Dia dos Pais. Em 2021, o piloto
fez a pole e venceu pela Stock Car
em Curitiba.

Após duas etapas do FIA
TCR World Tour, uma da Stock
Car Pro Series e agora a Enduran-
ce Brasil, Suzuki parte para a últi-
ma perna da maratona de corri-
das em um compromisso inédito
na principal categoria do automo-
bilismo nacional. A próxima em-
preitada de Rafael Suzuki aconte-

o piloto do carro #27 volta a ace-
lerar no dia 01 de setembro no Au-
tódromo de Interlagos, palco da
primeira vitória da dupla a bordo
do Mercedes AMG GT3.

“Foram duas corridas fortes
e importantes para o campeo-
nato. Apesar do problema no
qualy, conseguimos nos recu-
perar bem e liderar nos dois
dias. O Ricardo fez uma prova
muito boa, dois terços dela e
entregou em primeiro. Mesmo
com o handicap de pit-stop, sa-
ímos na frente e tive que fazer
voltas de classificação por pra-
ticamente 1 hora para segurar a
Porsche. Além disso, foi legal
vencer novamente no Dia dos
Pais”, disse Rafael Suzuki.

ce já neste fim de semana pela eta-
pa de Belo Horizonte da Stock Car,

em inédito traçado de rua na capi-
tal mineira. Pela Endurance Brasil

E-Stock 2024 abre seletivas para
segunda fase da temporada

A E-Stock abriu na segun-
da-feira (12) as seletivas para
apontar os pilotos que vão dis-
putar a segunda fase da tempo-
rada 2024. Até o próximo dia 25
de agosto, os competidores te-
rão à disposição servidores
abertos durante 24 horas e po-
derão se inscrever com os dois
modelos oficiais da Stock Car
Pro Series — Chevrolet Cruze e
Toyota Corolla. O campeonato
virtual oficial da Stock Car é or-
ganizado pelo IRB Esports, mai-
or operadora de automobilismo
virtual da América Latina, em
parceria com a Vicar Promoções
Desportivas. Disputada sob a

consagrada plataforma iRacing, a
competição tem o patrocínio da
Vivo, Extreme SimRacing, Hankook,
Banco BRB e Razer.

As seletivas vão definir os 80
pilotos que vão participar da se-
gunda fase, sendo 40 da classe
Pro — para competidores mais
graduados e experientes no au-
tomobilismo virtual — e outros
40 na Pro-Am. Os cinco melhores
colocados de cada uma das fases
em disputa vão se encontrar pre-
sencialmente em Interlagos no fim
de semana da Super Final BRB da
Stock Car, entre 14 e 15 de dezem-
bro, para decidir os campeões da
E-Stock 2024. O futuro detentor

do título na classe Pro vai rece-
ber como prêmio principal um tes-
te com um carro da Turismo Naci-
onal, competição organizada e
promovida pela Vicar, tal qual a
Stock Car Pro, Stock Series, BRB
Fórmula 4 Brasil, TCR South Ame-
rica e TCR Brasil.

Categoria dos carros mais
vendidos do Brasil, a Turismo
Nacional representa, a partir des-
te ano, o primeiro degrau da es-
cada evolutiva que pode levar o
piloto para a Stock Car. O cam-
peão na categoria A terá orçamen-
to bonificado para subir à Stock
Series em 2025. Já a divisão de
acesso oferece ao campeão a pre-

miação equivalente a R$ 2,5 mi-
lhões para ascender ao grid da
Stock Pro no ano seguinte.

Como participar — Todos os
participantes das seletivas vão
acelerar com setup fixo do carro.
Serão escolhidos os pilotos com
base nas melhores médias em
quatro voltas consecutivas sem
incidentes, com número ilimitado
de tentativas. A pista definida
para a seleção é o Circuito de
Navarra (Speed Circuit).

Os pilotos classificados vão
correr em seis etapas: Navarra (5
de setembro); Lédenon (19 de se-
tembro); Motorsport Arena Os-
chersleben (3 de outubro); Virginia

International Raceway – Full Cour-
se (17 de outubro); Charlotte Mo-
tor Speedway – Roval (31 de outu-
bro) e Interlagos (14 de novembro).

Para a segunda fase, os com-
petidores farão uma sessão classi-
ficatória para a definição do grid e a
corrida, com duração de 40 minu-
tos, em que os competidores terão
de fazer um pit-stop obrigatório. As
etapas serão transmitidas ao vivo
pelos canais da Stock Car, IRB Es-
ports e Motorsport.tv Brasil no
YouTube da seguinte forma: a clas-
se Pro acelera primeiro, a partir das
21h, enquanto a Pro-Am começará
suas provas logo em seguida.

Finalíssima e premiação — Os

cinco melhores colocados de
cada turno estarão classificados
para fazer a final presencial no fim
de semana da última etapa da Sto-
ck Car Pro Series, em Interlagos,
entre 14 e 15 de dezembro, rece-
bendo credenciais de boxes para
acesso ao autódromo durante a
última disputa do campeonato.

Os melhores colocados su-
birão no pódio do ‘templo do
automobilismo brasileiro’ e vão
ser premiados com troféus di-
ante do público em Interlagos,
além de ganhar também minia-
turas de carros da Stock Car e
vouchers para usar em compras
na Stock Store.

Fo
to

/E
lz

a 
Fi

uz
a/

Ar
qu

iv
o/

AB
r

O Brasil deverá produzir
um total de 298,6 milhões de
toneladas de grãos na safra
2023/2024. A estimativa repre-
senta uma queda de 6,6% (ou
21,2 milhões de toneladas), na
comparação com a safra an-
terior (2022-2023). Apesar da
redução, o resultado, se con-
firmado, corresponderá à se-
gunda maior safra já colhida
no país.

De acordo com o 11º Le-
vantamento da Safra de Grãos,
divulgado na terça-feira (13)
pela Companhia Nacional de
Abastecimento (Conab), a
queda se deve principalmente
à perda na produtividade mé-
dia das lavouras do país, de-
corrente de adversidades cli-
máticas.

“O efeito de adversidades
climáticas sobre o desenvolvi-

mento das culturas, desde o
início do plantio até as fases
de reprodução das lavouras,
provocou situações em que
áreas com redução das chu-
vas desaceleraram o desenvol-
vimento das plantas, ocorren-
do queda da produtividade ou
em regiões com aumento da
precipitação houve inundações
nas áreas de cultivo, o que tam-
bém tende a reduzir a produti-
vidade”, diz o levantamento.

Com relação à área culti-
vada, houve um acréscimo de
1,5%, o que corresponde a
1,18 milhão de hectares a mais,
na comparação com a safra
passada. A Conab explica que
os maiores crescimentos fo-
ram observados na soja (1,95
milhão de hectares), seguido
do gergelim, algodão, sorgo,
feijão e arroz.          Página 3

Capacitações rápidas relaci-
onadas às áreas de Línguas,
Computação, Administração,
Logística, entre outras, estarão
disponíveis nos cursos livres
on-line gratuitos oferecidos por
USP (Universidade de São Pau-

USP, Unicamp e
Centro Paula Souza oferecem

cursos gratuitos on-line
lo), Unicamp (Universidade Es-
tadual de Campinas) e pelo
Centro Paula Souza (CPS), ins-
tituições vinculadas à Secreta-
ria de Ciência, Tecnologia e
Inovação do Estado de São
Paulo (SCTI).               Página 2

Polícia combate lavagem
 de dinheiro de máfia italiana

no Brasil

Campos Neto
vê setor

financeiro
mais otimista

do que o
produtivo

O presidente do Banco
Central, Roberto Campos Neto,
disse que, ao contrário do que
pensa o senso comum, o setor
financeiro é mais otimista do
que o não financeiro com rela-
ção às expectativas inflacioná-
rias do país.

A declaração, feita na ter-
ça-feira (13) durante audiência
pública na Câmara dos Depu-
tados, tem por base as conclu-
sões iniciais da pesquisa Fir-
mus divulgada esta semana
pelo BC após consulta a 92 em-
presários de setores não finan-
ceiros. Segundo a autoridade
monetária, o levantamento ain-
da se encontra em sua fase pi-
loto.                                Página 3
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Os motoristas que utilizam os
trechos operados atualmente
pela concessionária ViaOeste te-
rão, a partir de abril de 2025, des-
conto de 22% a 28%, em média,
nas praças de pedágio existen-
tes na Rodovia Presidente Cas-
tello Branco (SP-280). O motivo
são as novas concessões de ro-
dovias do Governo de São Pau-
lo: Rota Sorocabana e Nova Ra-
poso. Itu, Sorocaba, São Roque,
Alumínio, Araçoiaba da Serra,
Osasco, Barueri e Itapevi são as
localidades que serão beneficia-
das com a redução da tarifa. As
novas licitações também vão
oferecer o Desconto de Usuário
Frequente (DUF) aos motoristas
que passarem pelas rodovias.

Com o fim do contrato da Via-
Oeste, o poder público vai redu-

zir os valores cobrados nas oito
praças citadas. Itu, Sorocaba, São
Roque, Alumínio e Araçoiaba fazem
parte da concessão da Rota Soro-
cabana. Já Osasco, Barueri e Itape-
vi estão no Lote Nova Raposo.

No caso do trecho da Rota
Sorocabana que já é concedido,
a queda nas tarifas nas cinco pra-
ças será de 21,5% a 22,6% – isso
representa um desconto de entre
R$ 1,13 a R$ 3,40. Nas três praças
que fazem parte do Lote Nova
Raposo, a variação será de 22,5%
a 32,8%, sendo uma redução no
valor de R$ 1,94 a R$ 2,66.

Os novos valores tanto da
Rota Sorocabana quanto do Lote
Nova Raposo serão praticados a
partir de abril do próximo ano,
quando será iniciada a nova con-
cessão dos trechos. Além da re-

dução, são estimados R$ 16 bi-
lhões em investimentos para me-
lhoria do trânsito, e para dar mais
segurança e conforto aos usuá-
rios (motoristas, pedestres e ci-
clistas) que utilizam os trechos.

Valor justo nos projetos de
concessões

Os novos projetos de con-
cessões do Governo de São
Paulo incluem a implantação de
pórticos de cobrança, que fa-

zem parte do sistema automáti-
co conhecido como free flow.
Por meio dele será possível rea-
lizar uma cobrança mais justa
pelo trecho percorrido pelos
usuários em vias estaduais.

Hoje, por exemplo, a tarifa
cobrada entre Araçoiaba da Ser-
ra e Sorocaba, paga atualmente
R$ 5,30, com a mudança, o novo
valor será de R$ 2,68. Isso signi-
fica um desconto de quase 50%.
Outro exemplo é o trecho de Itu

para Sorocaba, em que a redu-
ção chega a 26,7%, passando de
atuais R$ 9,00 para R$ 3,30.

Para aqueles que trafegam
entre Carapicuíba e São Paulo
utilizando a Rodovia Castello
Branco, o valor atual da tarifa no
trecho é de R$ 5,90. Com a nova
concessão estadual, os valores
dos pórticos somados serão de
R$ 1,62, que representa um des-
conto de 45% para os usuários.
O mesmo vale para os trechos Ita-

pevi-São Paulo e Barueri-São
Paulo, os quais os descontos
serão de 32,5% e 52,4%.

Além disso, haverá um des-
conto de 5% para quem utiliza a
tag (dispositivo para pagamento
automático) para passar nos pór-
ticos. Os trechos também conta-
rão Desconto de Usuário Fre-
quente (DUF), sendo 10% para
os motoristas que passam mais
de 11 vezes no mês e de 20% para
quem passa mais de 21 vezes.

Forças de segurança realizam
nova operação para desarticular

 o crime organizado
As forças de segurança do

Estado deflagraram na manhã da
terça-feira (13) mais uma opera-
ção para desarticular a logística
do crime no estado. Dando se-
quência às ações de combate ao
crime organizado, como a Opera-
ção Salus et Dignitas que acon-
teceu na semana passada no
Centro da Capital, a iniciativa fi-
cou concentrada na prisão de li-
deranças e na desarticulação de
uma organização envolvida em
crimes digitais.

A Operação Tashi Delek foi
deflagrada pela Polícia Militar, em
conjunto com o Grupo de Atua-
ção Especial de Combate ao Cri-
me Organizado (Gaeco) do Minis-
tério Público, para desarticular
uma organização criminosa en-

volvida em crimes digitais em di-
versas cidades de São Paulo. Até
agora, cinco pessoas foram pre-
sas. Além disso, as equipes apre-
enderam 21 celulares, joias, pen-
drives, máquinas de cobrança,
relógios, noteeboks, um tablet e
mais de R$ 14 mil em espécie.

As investigações indicaram a
existência de uma quadrilha en-
volvida com a prática sistêmica
de diversos delitos patrimoniais
usando meios digitais em diferen-
tes estados brasileiros. Ainda
conforme as evidências, os cri-
minosos formaram uma organiza-
ção criminosa para cometer os
estelionatos e lavar dinheiro pro-
veniente dos crimes.

A 1ª Vara Criminal de Santos
autorizou o cumprimento de sete

mandados de prisão e de 42 de
busca e apreensão. Em torno de
200 policiais, inclusive do Bata-
lhão de Choque da Polícia Mili-
tar, e 30 promotores do Gaeco par-
ticipam da ação. As ordens judici-
ais são cumpridas nas cidades de
São Paulo, nas regiões do Alto
Tietê e da Baixada Santista.

Operação Salus et Dignitas
Na última terça-feira (6), as

forças de segurança do estado
deflagraram a operação Opera-
ção Salus et Dignitas (saúde e
dignidade), na região central da
Capital que terminou com um to-
tal de 15 presos, além de 33 imó-
veis interditados. Essas edifica-
ções eram usadas para hospedar
práticas ilegais de uma facção cri-

minosa, como armazenamento de
armas, drogas e até como casas
de prostituição, além de colabo-
rarem para a lavagem de dinheiro
do tráfico.

O foco da ação, feita de for-
ma integrada com o Grupo de
Atuação Especial de Combate ao
Crime Organizado (Gaeco), do
Ministério Público, foi desarticu-
lar o ecossistema do crime orga-
nizado em diferentes pontos do
centro, bem como acabar com a
violação de direitos humanos na
região. As investigações come-
çaram há um ano. No período, as
autoridades descobriram que os
criminosos usavam a estrutura
comercial da região para fomen-
tar o tráfico de drogas e fazer a
lavagem de capitais.

SP realiza operação para verificação
de empresas no setor de combustíveis

A Secretaria da Fazenda e
Planejamento (Sefaz) do Gover-
no de SP deflagou na terça-fei-
ra (13) a operação Crisálida
para fiscalizar 51 contribuintes
do setor de combustíveis, en-
tre refinarias, usinas, distribui-
doras e outros entes do setor
em situação pré-operacional.
Os alvos estão distribuídos em
39 municípios. Participam da
operação 100 auditores fiscais
da Receita Estadual de 16 dife-

rentes Delegacias Regionais
Tributárias, com o apoio de 120
policiais civis.

Os auditores fiscais, em par-
ceria com o Departamento de
Polícia de Proteção à Cidadania,
estão verificando os estabele-
cimentos alvos da operação a
fim de verificar a regularidade
cadastral, checar se correspon-
de ao endereço declarado no
Cadastro de Contribuintes de
ICMS do Estado de São Paulo

(Cadesp) e se o local oferece
condições para o futuro exercí-
cio da atividade declarada.

A operação verifica se pro-
dutores e atacadistas de com-
bustíveis derivados de petró-
leo e sucroalcooleiros nesta si-
tuação estão agindo em con-
formidade com a legislação,
sob a pena das medidas fiscais
cabíveis – podendo culminar
com suas inscrições estaduais
suspensas e/ou cassadas.

As equipes da Sefaz já con-
cluíram os trabalhos em 43 alvos
da operação. Destes contribuin-
tes, 36 estão em situação pré-ope-
racional regular. Cinco deles não
foram localizados em seus ende-
reços e terão as inscrições esta-
duais preventivamente suspen-
sas, enquanto outras duas em-
presas também terão as inscri-
ções suspensas por infraestrutu-
ra incompatível com as futuras
operações declaradas.

USP, Unicamp e Centro Paula Souza
oferecem cursos gratuitos on-line

Capacitações rápidas relaci-
onadas às áreas de Línguas,
Computação, Administração, Lo-
gística, entre outras, estarão dis-
poníveis nos cursos livres on-
line gratuitos oferecidos por USP
(Universidade de São Paulo),
Unicamp (Universidade Estadu-
al de Campinas) e pelo Centro
Paula Souza (CPS), instituições
vinculadas à Secretaria de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação do
Estado de São Paulo (SCTI). Além
de cursos nessas áreas, há mui-
tas outras opções em diversos
segmentos, com conteúdos dinâ-
micos que incluem, além das vi-
deoaulas, atividades interativas e
avaliações. Qualquer pessoa pode
se inscrever e começar a estudar
no horário mais conveniente. Há
opções com menos de meia hora
de duração e treinamentos mais
longos – de até 50 horas.

A USP disponibiliza seu leque
de treinamentos, ministrados por
docentes da instituição, nas pla-
taformas Coursera e Veduca. A
Coursera (pt.coursera.org/usp)
tem opções nas áreas de Admi-
nistração, Economia e Negócios,
História, Ciência da Computação
e outras. Alguns oferecem certi-

ficação mediante pagamento de
taxa. A Veduca (veduca.org) ofe-
rece as capacitações em diversos
recortes do conhecimento, inclu-
indo Informática, Ciências, Saú-
de e temas sociais. Assim como
na Coursera, o acesso é gratuito,
mas também é possível fazer os
cursos certificados pagando a
tarifa.

Com 28 opções entre 4 horas
e 42 horas de duração, a Course-
ra ensina Econometria Básica
Aplicada e Gestão de Riscos e
de Mudanças em Projetos, por
exemplo. Para quem se interessa
por temas bem diferentes desses,
uma dica é o treinamento intitu-
lado Processamento Neural de
Linguagem Natural em Portugu-
ês. Já na Veduca, são 26 cursos
com carga horária variável entre
apenas 23 minutos até 45 horas.
Nesta plataforma, há os títulos
Probabilidade e Estatística e De-
sign Sustentável, apenas para
citar dois exemplos. Na platafor-
ma, os interessados podem con-
ferir mais detalhes sobre cada uma
dessas capacitações.

Videogames ou Logística?
Pela Unicamp, as formações

à distância gratuitas são ofereci-
das pela Escola de Extensão da
universidade, na modalidade
Mooc – Massive Open Online
Course (que em português pode
ser traduzido como Curso Onli-
ne Aberto e Massivo), e também
estão hospedadas na Coursera.
São 12 treinamentos com dura-
ção entre 3 horas e 25 horas. Há
opções nas áreas de Tecnologia,
Saúde, Educação, Letras e ou-
tras. Uma opção que desperta
bastante interesse é o curso de-
nominado A Complexidade Sen-
sível: um Paralelo entre Videoga-
mes e Arte.

Mas se seu interesse é trans-
porte e armazenamento, pode
aprender com a capacitação inti-
tulada Conceitos Básicos de Lo-
gística e Supply Chain. Se, no
entanto, a preferência está no
universo da Pedagogia, está à
disposição o curso Escola 4.0 –
Educação e Cultura Maker no
Contexto da nova BNCC (Base
Nacional Comum Curricular) (ht-
tps://www.extecamp.unicamp.br/
adistancia.asp).

Meio ambiente ou Direito?
No Centro Paula Souza, as

capacitações têm duração variá-
vel entre 6 horas e 50 horas, tam-
bém na modalidade Mooc. São
19 opções. Alguns cursos dão
direito a certificados. Se você se
interessa pelo meio ambiente, por
exemplo, vai gostar do curso In-
trodução à Monitoria Ambiental.
Se, no entanto, prefere assuntos
relacionados ao Direito pode op-
tar pela capacitação Gestão de
Conflitos.

Para quem gosta de treina-
mentos rápidos, o Centro Pau-
la Souza também oferece os mi-
crocursos – capacitações cur-
tas com conteúdos que ofere-
cem visão geral e introdutória
sobre temas diversos e novas
tendências. Nesse universo,
você pode escolher sobre his-
tória da música, entender a im-
portância de ler os livros clás-
sicos ou criar cartazes pelo
Canva (ferramenta on-line que
ensina a criar designs). Para a
inscrição, basta acessar o site
mooc.cps.sp.gov.br e seguir as
instruções. Em todos os cur-
sos, nas três instituições, não
há necessidade de participar de
qualquer processo seletivo
nem existe limite de vagas.

Governo de SP estende abrigo solidário até
quarta-feira em razão da baixa temperatura

O abrigo solidário do Go-
verno de São Paulo será es-
tendido por mais um dia nesta
semana. Com a indicação de
mais uma noite fria na Capital,
foi decidido pela abertura do

abrigo na noite de quarta-fei-
ra (14).

Desde sexta-feira (9), quan-
do foi aberto, o abrigo já aten-
deu 309 pessoas. Nem todas
estas pernoitaram no local. É

dada a opção da pessoa reti-
rar o alimento e o cobertor. A
noite do domingo (11) regis-
trou 132 pessoas atendidas e
89 que pernoitaram.

O espaço, localizado na

Estação Pedro II do Metrô,
conta com capacidade para
acolher 100 pessoas por noi-
te. Há espaço reservado aos
pets, com oferta de ração aos
animais.

CÂMARA (São Paulo)
Advogado Eduardo Leite, criador [de 2004 a 2015 na OAB -

SP] da Comissão das Guardas Civis Metropolitanas, pode ser elei-
to [pelo PSDB que hoje não tem vereadores] vereador no maior e
mais importante parlamento municipal brasileiro

.
PREFEITURA (São Paulo)
Jornalista Datena, finalmente [desde 2016] candidato a prefei-

to na capital (PSDB), deu o mesmo recado no Roda Viva da Cultura
tv. No debate [Band tv] foi sua 1ª vez e diga-se que tal modelo
permitiu candidatos(as) serem ‘todos contra um’

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputado e cristão protestante [igreja Universal] Gilmaci San-

tos (Republicanos) aceitou o convite do cristão católico e gover-
nador Tarcísio (Republicanos) e assumiu como novo líder do go-
verno. São as reconstruções da sua longa história

.
GOVERNO (São Paulo)
Governador Tarcísio Freitas (Republicanos), ainda que não

esteja explorando a dor das famílias dos 62 mortos na queda de
avião em Vinhedo, segue trabalhando pra [no mínimo] ser candi-
dato à reeleição do cargo que faturou [eleições 2022]

.
CONGRESSO (Brasil)
Economista e professor Delfim Netto faleceu [96 anos]. Foi ‘o

cara’ do ‘milagre’ econômico brasileiro’ durante um período dos
governos militares [1964 - 1985]. Foi deputado (SP) federal por
partidos pós-Arena e por fim ‘conselheiro’ do Lula (PT)

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Presidente [3º governo] Lula (dono do PT) vai agradecer o fato

do governo [do agora ‘pato manco’ Biden - Estados Unidos] po-
der oferecer ‘perdão’ ao ditador [Venezuela] Maduro, caso ele se
retire da ditadura mortal que mantém desde 2013 ?

.
PARTIDOS (Brasil)
O consultor de marketing Wilson Pedroso [coordenador 2016

da campanha vitoriosa [em 1º turno] do Doria - PSDB à prefeitura
paulistana] é agora o grande coordenador da campanha do Pablo
Marçal (PRTB) pro mesmo cargo nas eleições 2024

.
JUSTIÇAS (Brasil)
A partir deste 16 agosto 2024, candidatos(as) a vereadores(as),

prefeitos(as) e vices [pelos seus partidos] estarão em campanha
por todo o Brasil. De 30 agosto até 03 outubro 2024 vai rolar
horário de propaganda[gratuita] eleitoral [rádio e tv]

.
ANO 32
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, esta coluna de política recebeu “Me-
dalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP), por se tornar referência das Liberda-
des [Concedidas por DEUS]. No X @cesarnetoreal
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O Brasil deverá produzir um
total de 298,6 milhões de tonela-
das de grãos na safra 2023/2024. A
estimativa representa uma queda de
6,6% (ou 21,2 milhões de toneladas),
na comparação com a safra anterior
(2022-2023). Apesar da redução, o
resultado, se confirmado, corres-
ponderá à segunda maior safra já
colhida no país.

De acordo com o 11º Levanta-
mento da Safra de Grãos, divulga-
do na terça-feira (13) pela Compa-
nhia Nacional de Abastecimento
(Conab), a queda se deve principal-
mente à perda na produtividade
média das lavouras do país, decor-
rente de adversidades climáticas.

“O efeito de adversidades cli-
máticas sobre o desenvolvimen-
to das culturas, desde o início do
plantio até as fases de reprodu-
ção das lavouras, provocou si-
tuações em que áreas com redu-
ção das chuvas desaceleraram o
desenvolvimento das plantas,
ocorrendo queda da produtivida-

de ou em regiões com aumento
da precipitação houve inunda-
ções nas áreas de cultivo, o que
também tende a reduzir a produ-
tividade”, diz o levantamento.

Com relação à área cultivada,
houve um acréscimo de 1,5%, o
que corresponde a 1,18 milhão de
hectares a mais, na comparação
com a safra passada. A Conab
explica que os maiores cresci-
mentos foram observados na
soja (1,95 milhão de hectares),
seguido do gergelim, algodão,
sorgo, feijão e arroz.

“Já o milho total teve redu-
ção de 1,3 milhão de hectares,
seguido do trigo e demais cultu-
ra de inverno”, acrescentou. A
colheita do milho segunda safra
está avançada, já seguindo para
a finalização. A produção estima-
da é de 90,28 milhões de tonela-
das. Semeaduras feitas durante a
janela ideal (entre janeiro e mea-
dos de fevereiro), obtiveram pro-
dutividades “dentro do espera-

do e até superiores às registra-
das na última safra”. Isso se deve
principalmente à regularidade
das chuvas durante o desenvol-
vimento da cultura.

“Exceções a esta situação
ocorreram no Paraná, São Paulo
e Mato Grosso do Sul, onde ve-
ranicos ocorridos em março e
abril, aliados a altas temperatu-
ras e ataques de pragas, compro-
meteram o potencial produtivo
do cereal”, detalhou a Compa-
nhia ao informar que houve tam-
bém redução da área destinada
ao plantio de milho na primeira e
na segunda safra.

O total produzido no atual ci-
clo é de 115,65 milhões tonela-
das, número que corresponde a
uma queda de 12,3%, na compa-
ração com a temporada anterior.

Algodão, arroz e feijão
A produção estimada de al-

godão pluma é de 3,64 milhões
de toneladas representa recorde

na série histórica da Conab, e um
aumento de 14,8% na produção.
O resultado se deve às condições
climáticas que favoreceram ao
desenvolvimento da cultura.
Também colaborou para este
crescimento o aumento de 16,9%
na área semeada

A colheita de arroz já foi fina-
lizada. Segundo a estimativa da
Conab, ela será de 10,59 milhões
de toneladas, resultado 5,6%
maior do que o volume obtido na
safra anterior. O arroz irrigado
deverá ficar em 9,74 milhões de
toneladas, enquanto a do sequei-
ro está estimada em 844,8 mil to-
neladas.

“O aumento verificado é in-
fluenciado pela maior área culti-
vada no país, já que a produtivi-
dade média das lavouras foi pre-
judicada, reflexo das adversida-
des climáticas, com instabilidade
durante o ciclo produtivo da cul-
tura, em especial no Rio Grande
do Sul, maior estado produtor do

grão”, detalhou a Companhia.
Já no caso do feijão, as três

safras da produção devem totali-
zar 3,26 milhões de toneladas, o
que representa aumento de 7,3%
na comparação com a safra ante-
rior. A primeira já teve colheita fi-
nalizada (942,3 mil toneladas). A
segunda safra, estimada em 1,5
milhão de toneladas, foi prejudi-
cada por causa de fatores como
falta de chuvas; temperaturas
elevadas em alguns estados pro-
dutores; e pela incidência de do-
enças e da mosca-branca. A ter-
ceira safra deverá chegar a 812,5
mil toneladas

Soja e trigo
Principal grão cultivado no

país, a soja deve fechar a atual
safra com um total de 147,38 mi-
lhões de toneladas produzidas.
O resultado representa uma que-
da de 4,7%, na comparação com
o ciclo anterior.

“Nas áreas semeadas entre

setembro e outubro, nas Regiões
Centro-Oeste, Sudeste e na re-
gião do Matopiba [que compre-
ende os estados do MT, TO, PI e
BA], houve alterações no poten-
cial produtivo das lavouras, com
os baixos índices pluviométricos
e as altas temperaturas, situações
que causaram replantios e perdas
de produtividade, diferente das
áreas com lavouras mais tardias”,
informou a Conab.

Destaque entre as culturas de
inverno, o trigo já concluiu sua
fase de semeadura na Região Sul,
que é maior produtora do cereal
no país, que responde por 85%
da área cultivada. “No Rio Gran-
de do Sul, após o atraso inicial
da semeadura em razão do exces-
so de chuvas, teve o plantio con-
cluído, assim como as áreas se-
meadas no Paraná. A expectativa
é de uma redução de 11,6% na
área destinada ao cereal, estima-
da em 3,07 milhões de hectares”.
(Agência Brasil)

O transporte aéreo foi o seg-
mento que mais influenciou o
crescimento de 1,7% do setor
de serviços na passagem de
maio para junho deste ano. Se-
gundo dados divulgados na
terça-feira (13), no Rio de Ja-
neiro, pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística
(IBGE), o segmento apresentou
alta de 11,4% no período.

“A queda da passagem aérea
em junho teve uma influência im-
portante para entender esse cres-
cimento do transporte aéreo”,
explica o pesquisador do IBGE,
Rodrigo Lobo.

Outros segmentos que con-
tribuíram para a alta de 1,7% dos
serviços de maio para junho fo-
ram organização de eventos, pro-
gramas de fidelidade de cartões
e transporte dutoviário.

Com a alta de 1,7% em ju-
nho, o setor de serviços atin-
giu patamar recorde em junho.
As cinco atividades pesquisa-
das apresentaram alta: trans-
portes (1,8%), informação e co-
municação (2%), profissionais,
administrativos e complemen-
tares (1,3%), outros serviços

Serviços e turismo do Paraná crescem
acima da média nacional no 1º semestre
O Paraná terminou o primeiro

semestre de 2024 com um cresci-
mento acumulado de 4% no vo-
lume de serviços prestados por
empresas, um índice 2,5 vezes
maior do que a variação do Brasil
no mesmo período, que foi de
1,6% neste segmento. Os dados
fazem parte da Pesquisa Mensal
de Serviços (PMS), divulgada na
terça-feira (13) pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística,
e que também aponta para um
desempenho acima da média do
Estado no turismo.

Entre maio e junho, o Paraná
registrou um aumento de 3% no
volume de serviços prestados, o
que, segundo o IBGE, represen-
ta a segunda maior contribuição
para o crescimento mensal do
setor no Brasil em números ge-

rais. O Estado ficou atrás apenas
de São Paulo, que teve uma vari-
ação de 2,6% entre os dois me-
ses, porém com um peso maior
no volume total em nível nacio-
nal.

No comparativo entre junho
de 2024 com o mesmo mês do ano
passado, o volume das ativida-
des ligadas aos serviços cresceu
2,1% no Paraná. Já nos últimos
12 meses mais recentes analisa-
dos pelo Instituto, o Estado acu-
mula alta de 7,4%.

Todos os ramos de ativida-
des de serviços definidos pelo
levantamento do IBGE registra-
ram variação positiva em seus
volumes de atividades em 2024.
Os serviços profissionais, admi-
nistrativos e complementares
acumulam crescimento de 4,4%,

seguido pelos serviços presta-
dos às famílias, com alta de 4%,
os serviços de informação e co-
municação, com 3,8%, e os servi-
ços de transportes e correios,
com 2,2%.

A maior ampliação, no entan-
to, foi para os outros serviços,
que abrange uma variedade de
atividades com menor peso eco-
nômico, e que cresceram 8,3% de
janeiro a junho.

O IBGE apresenta os dados
da PMS por meio de dois indica-
dores: volume e receita nominal.
O volume mensura a quantidade
“real” de serviços que foram rea-
lizados ao longo de um período
determinado e serve para compre-
ender o crescimento do setor eli-
minando os efeitos da inflação
sobre os preços. Já a receita no-

minal leva em conta a variação
da receita bruta das empresas,
funcionando como um retrato de
quanto dinheiro foi movimenta-
do pelo setor.

No indicador de receita no-
minal, as empresas paranaenses
que prestam serviços acumulam
alta de 9% no primeiro semestre
de 2024, superando o desempe-
nho médio do Brasil no ano, que
é de 5,8%. Os indicadores do Pa-
raná também são melhores em
outros recortes temporais: na
variação mensal, a alta no Esta-
do é de 3,2% contra 2,7% na mé-
dia do País. No comparativo en-
tre os meses de junho de 2023 e
2024, as empresas instaladas no
Estado ampliaram em 8,8% as
suas receitas, frente a uma varia-
ção de 6,3% de todas as empre-

sas brasileiras.
As empresas ligadas aos ser-

viços profissionais, administrati-
vos e complementares aumenta-
ram em 10,3% as suas receitas
no primeiro semestre de 2024.
Na sequência, aparecem os ser-
viços de transportes e correi-
os, com alta acumulada de 9,6%
na receita nominal, os serviços
prestados às famílias (9%) e os
serviços de informação e co-
municação (8,9%). As demais ati-
vidades, agrupadas em ‘outros
serviços’, tiveram um ganho de
receita na ordem de 13,1% até
agora no ano.

Analisada de forma separada
pelo IBGE devido à sua impor-
tância econômica e a necessida-
de de um monitoramento detalha-
do, o setor de turismo abrange

empresas que têm um relevante
impacto no desenvolvimento re-
gional e na geração de empregos.
As principais atuam nos ramos
de hospedagem, transporte de
passageiros, alimentação, agên-
cias de viagens e atividades cul-
turais e de lazer

No Paraná, houve crescimen-
to de 2,1% no turismo entre maio
e junho e uma alta acumulada 5%
nos seis primeiros meses de 2024,
quase quatro vezes acima da mé-
dia nacional, que foi de 1,3% no
ano. Também foi o quarto melhor
resultado do semestre, atrás de
Bahia, Minas Gerais e Santa Ca-
tarina. No comparativo com ju-
nho do ano passado, o aumento
em nível estadual foi de 5,8% con-
tra 3,9% de todo o segmento no
Brasil. (AENPR)

O volume de serviços no
país avançou 1,7% em junho
deste ano, na comparação com
maio. Com o resultado, o setor
atingiu o patamar mais alto da
série histórica, iniciada em 2012.

Os dados da Pesquisa Men-
sal de Serviços (PMS) foram di-
vulgados na terça-feira (13) pelo
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).

O setor está 0,5% acima do
patamar recorde anterior, regis-
trado em dezembro de 2022, e
14,3% acima do nível pré-pan-
demia de covid-19, ou seja, de
fevereiro de 2020.

Na comparação com junho
do ano passado, o setor cres-

Setor de serviços cresce
1,7% em junho e atinge

patamar recorde
ceu 1,3%. Também foram ob-
servadas altas nos acumulados
do ano de 2024 (1,6%) e do pe-
ríodo de 12 meses (1%).

As cinco atividades de ser-
viços pesquisadas pelo IBGE
apresentaram alta de maio para
junho: transportes (1,8%), infor-
mação e comunicação (2%),
profissionais, administrativos e
complementares (1,3%), outros
serviços (1,6%) e serviços pres-
tados às famílias (0,3%).

A receita nominal apresen-
tou altas de 2,7% na compara-
ção com maio deste ano, 6,3%
em relação a junho de 2023, 5,8%
no acumulado do ano e 4,9%
no acumulado de 12 meses.

Transporte aéreo puxa alta do
setor de serviços em junho

(1,6%) e serviços prestados às
famílias (0,3%).

Turismo cresce
O agregado de atividades tu-

rísticas, analisado de forma se-
parada das cinco atividades,
também teve alta (3,4%), de-
pois de apresentar recuo de
0,4% em maio. Com isso, o seg-
mento de turismo está 7,7%
acima do patamar pré-pande-
mia (fevereiro de 2020) e 0,1%
abaixo do ponto mais alto da
série (fevereiro de 2014).

O IBGE também anunciou que
passará a pesquisar – a partir de
setembro - o desempenho das
atividades turísticas em mais cin-
co estados, além das 12 unida-
des da federação já analisadas
atualmente.

De acordo com o IBGE, os
estados do Amazonas, Pará, Rio
Grande do Norte, Alagoas e
Mato Grosso se somarão ao Ce-
ará, Bahia, Pernambuco, Minas
Gerais, Espírito Santo, Rio de
Janeiro, São Paulo, Paraná, San-
ta Catarina, Rio Grande do Sul,
Goiás e ao Distrito Federal.
(Agência Brasil)

Governo do RS faz novos pedidos
 à União para receber recursos

O Supremo Tribunal Federal
(STF) realizou na terça-feira (13)
nova audiência de conciliação
para tratar da dívida do Rio Gran-
de do Sul com o governo federal.
A audiência foi convocada pelo
ministro Luiz Fux, relator do caso,
diante do impasse processual
sobre a questão.

A ação que motiva a discus-
são tramita no Supremo desde
2012. Protocolada pela seccional
gaúcha da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil (OAB), o processo
pretende revisar as cláusulas da
dívida do estado com a União.
Com as enchentes que atingiram
o estado em maio deste ano, a
entidade passou a defender a ex-
tinção do débito.

Durante a audiência, o gover-
no estadual fez novos pedidos à
União para receber recursos. O
estado quer receber um precató-
rio devido pelo governo federal
e a compensação previdenciária
com pagamento de servidores,
que somam cerca de R$ 1 bilhão.

O advogado-geral da União,
Jorge Messias, disse que o go-
verno vai analisar os pedidos. “A
ideia que o governo do presiden-
te Lula veio demonstrar é ter todo
carinho, todo atendimento, todo
cuidado com a sociedade gaú-
cha, com os estados e os municí-
pios. Esse é o nosso compromis-
so”, garantiu.

O governador do Rio Grande
do Sul, Eduardo Leite, defendeu

os repasses da União e disse que
é preciso retomar a discussão so-
bre a dívida do estado no proces-
so. “A questão de fundo da dívi-
da está parada. Resolvidos temas
mais urgentes e críticos em fun-
ção da calamidade, a disposição
do ministro Fux é discutir a ques-
tão de fundo da dívida”, afirmou.

Na audiência realizada nesta
tarde, os participantes homolo-
garam os repasses definidos na
primeira reunião, que foi realiza-
da em junho deste ano. Na oca-
sião, o governo federal ofereceu
ao estado a antecipação de R$
680 milhões pela perda de arreca-
dação do Imposto sobre Circula-
ção de Mercadorias e Serviços
(ICMS) que deixou de ser arreca-

dado durante a enchente. Mais
R$ 4,5 bilhões em precatórios ju-
diciais serão repassados.

Em maio, o presidente Luiz
Inácio Lula da Silva sancionou o
projeto que suspendeu o paga-
mento da dívida do Rio Grande
do Sul com a União pelo prazo de
três anos.

O estoque da dívida estadual
com a União está em cerca de R$
100 bilhões atualmente e, com a
suspensão das parcelas nesses
três anos, o estado poderá dire-
cionar R$ 11 bilhões para as
ações de reconstrução. Já o per-
dão dos juros da dívida, de 4%
ao ano, gerará economia de cer-
ca de R$ 12 bilhões aos cofres do
estado. (Agência Brasil)

Campos Neto vê setor financeiro
mais otimista do que o produtivo

O presidente do Banco Cen-
tral, Roberto Campos Neto, dis-
se que, ao contrário do que pen-
sa o senso comum, o setor finan-
ceiro é mais otimista do que o não
financeiro com relação às expec-
tativas inflacionárias do país.

A declaração, feita na terça-
feira (13) durante audiência pú-
blica na Câmara dos Deputados,
tem por base as conclusões ini-
ciais da pesquisa Firmus divul-
gada esta semana pelo BC após
consulta a 92 empresários de se-
tores não financeiros. Segundo
a autoridade monetária, o levan-
tamento ainda se encontra em
sua fase piloto.

O setor não financeiro com-
preende basicamente empresas e
atividades econômicas que não
estão diretamente ligadas à pres-
tação de serviços financeiros e
têm foco principalmente na pro-
dução de bens e serviços. É o
caso, por exemplo, dos setores
industrial, de comércio, serviços
e agricultura.

Campos Neto disse que o le-
vantamento feito pelo BC respon-

de a críticas contra as outras pes-
quisas, como o Boletim Focus,
nas quais são consultadas 120
empresas financeiras que, supos-
tamente, lucrariam com a alta dos
juros, medida adotada sob a jus-
tificativa de evitar alta da infla-
ção.

“A gente vê a crítica de que
essa expectativa de inflação que
é feita nas pesquisas é uma ex-
pectativa de mercado financeiro;
que são pessoas no mercado fi-
nanceiro que têm interesse de ter
juros altos. Diante disso, a gente
realizou a Pesquisa Firmus, que
não é feita com o mercado finan-
ceiro, mas com firmas [empresas
do setor não financeiro]”, expli-
cou Campos Neto.

“O que a gente vê, quando a
gente compara a pesquisa do se-
tor real com a pesquisa do setor
financeiro, é o contrário do que a
gente escuta. As firmas acham,
em termos de [projeção da] infla-
ção, que ela é mais alta do que
projeta o sistema financeiro”,
acrescentou.

Durante sua apresentação na

audiência conjunta das comis-
sões de Desenvolvimento Eco-
nômico e de Finanças e Tributa-
ção, o presidente do BC compa-
rou os resultados obtidos na pes-
quisa Firmes com o boletim Fo-
cus.

Em maio de 2024, a expectati-
va predominante de inflação para
o ano era de 4%, segundo a Fir-
mus, e de 3,89%, segundo o bo-
letim Focus – que sonda expec-
tativas de agentes de mercado.
Para 2025, a expectativa das duas
pesquisas estava em 4% e 3,77%,
respectivamente.

“A gente vê que é exatamen-
te o contrário do que a gente lê
por aí. Na verdade, as firmas têm
sido mais pessimistas em relação
à inflação do que o mercado fi-
nanceiro”, complementou Cam-
pos Neto.

Alguns parlamentares apro-
veitaram a audiência com Cam-
pos Neto para criticar a forma
como ele vem conduzindo a polí-
tica monetária do BC. Uma delas,
relativa ao não uso das reservas
cambiais para desestimular a va-

lorização do dólar e, consequen-
temente, a alta dos juros, uma vez
que, valorizada, a moeda norte-
americana tende a gerar aumento
de preços (inflação) no Brasil.

Em resposta, Campos Neto
disse que o BC faz esse tipo de
intervenção no câmbio apenas
em momentos de estresse no
mercado, e que, se não o fez, é
por entender que não havia dis-
funcionalidade que justificasse
esse tipo de ação

O presidente do BC se recu-
sou a responder perguntas so-
bre supostas empresas offshore
(localizadas no exterior) que seri-
am ligadas a ele e teriam lucrado
com a alta de juros no Brasil.

“Vou fazer uma pergunta di-
reta: quanto o senhor tinha em
offshores antes e quanto tem
agora, após ser presidente do
BC?”, perguntou o deputado
Glauber Braga (PSOL-RJ). Cam-
pos Neto disse que não respon-
deria questionamentos do ponto
de vista pessoal e que já prestou
contas ao Comitê de Ética do
Banco Central. (Agência Brasil)
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Green Gold Administração e Participação S/A 
CNPJ/MF nº 01.103.626/0001-96 - NIRE 35.300.145.062

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os Senhores Acionistas para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 
21/08/2024, às 10:30 horas, na Alameda Santos, 415 - conjunto 101 – bairro Cerqueira Cesar, Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo – CEP: 01419-913, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: 1) Decisão judicial transitada em julgado proc. 1100541-54.2019.8.26.0100 - 44ª - VC - São 
Paulo; 2) Eleição da nova Diretoria para o mandato de 2 anos; 3) Alteração do número de membros 
da Diretoria; 4) Alteração do endereço da Sede Social da Companhia; e 5) Outros assuntos de 
interesse da Companhia. São Paulo, 13 de agosto de 2024. Agnaldo Serra Neto, acionista.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1014411-15.2016.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina Salvadori Sandy Severino, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LIFESHOP TV TELEMARKETING LTDA., ATUAL DENOMINAÇÃO DE TELEOFERTAS TV TELEMARKETING
LTDA - EPP, CNPJ 01.934.286/0001-45, com endereço à Rua Icatuacu, 195, Vila Bancaria Munhoz, CEP 02757-100, São Paulo - SP,
que foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Itau S/A., objetivando recebimento da quantia de R$
256.225,35(dezembro de 2016). Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias
supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado um curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2024.                                                                                                14 e 15 / 08 / 2024

CBR 030 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 18.542.115/0001-73 - NIRE 35300573242

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.08.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 296.788.862,00 para 
R$ 243.834.238,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

CBR 037 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 18.983.186/0001-01 - NIRE 35227901231

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.08.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 65.100.734,00 para 
R$ 55.100.734,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

CBR 056 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 30.643.071/0001-73 - NIRE 35235269955

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.08.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 13.442.716,00 para 
R$ 3.442.716,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cotia Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 08.529.157/0001-10 - NIRE 35221130330

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.08.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 1.964.516,00 para R$ 
1.414.516,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extra-
to, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

GRI-KOLETA
 GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A.

CNPJ/ME nº 04.517.241/0002-44 - NIRE 35.300.538.650
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE JULHO DE 2024

Data, hora, local. 22.07.2024, 11hs, de forma remota, por videoconferência, considerada realizada, para todos os 
fi ns, na sede, Avenida Gonçalo Madeira, 300/400, São Paulo/SP. Presenças. totalidade do capital social. Mesa. Presi-
dente: Anrafel Vargas Pereira da Silva. Secretária: Maria Amélia Paula Cesar Lopes. Deliberações aprovadas. A ree-
leição dos atuais Diretores, pelo prazo de 02 anos a contar da presente data,de forma que fi ca ratifi cada a composição 
da Diretoria e devendo, se for o caso, permanecer em seus respectivos cargos até a eleição de seus substitutos por (i) 
Anderson Fantin, brasileiro solteiro, engenheiro, RG nº 29.798.776-8 SP/SP e CPF/ME nº 304.706.228-57, como Diretor; 
(ii) Carlos Eduardo de Lima Aguilar, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 07.638.787-7 IFP/RJ, CPF/ME nº 011.020.397-
64, como Diretor; e (iii) Maria Amélia Paula Cesar Lopes, brasileira, solteira, engenheira ambiental, RG nº 264.655-21 
SSP/SP, CPF/ME nº 337.547.678-79, como Diretora, todos com endereço comercial na sede da Companhia, que tomam 
posse de seus cargos mediante a assinatura do termo de posse e desimpedimento. Encerramento. Nada mais. São 
Paulo, 22.07.2024. Acionistas: Solví Essencis Ambiental S.A. Por Anrafel Vargas Pereira da Silva e Eduardo Alves 
Rodrigues. JUCESP nº 300.777/24-3 em 09.08.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Cyrela RJZ JCgontiJo Empreendimentos imobiliários Ltda.
CNPJ 04.066.851/0001-98 - NIRE 35229708560

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.08.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 36.826.411,00 para 
R$ 34.826.411,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Living 011 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 19.207.295/0001-08 - NIRE 35227997530

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.08.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 5.183.223,00 para  
R$ 4.433.223,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

FIVE TRILHOS - 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 31.536.951/0001-03 - NIRE Nº. 35300521382 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE JULHO DE 2024 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 25 de julho de 2024, às 16h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, Sala 5, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos termos 
do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretária: Fernanda Fonse-
ca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a ratificação de contrato entre partes relacionadas. 6. DELI-
BERAÇÕES: A acionista da Companhia deliberou aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário con-
forme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; e (ii) Conforme atribuição prevista no artigo 6º, inciso (xx), do Esta-
tuto Social da Companhia, a ratificação da cessão onerosa de espaço localizado no Pátio Guido Caloi, firmado pela 
Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A (“ViaMobilidade Linhas 8 e 9”) 
e a Companhia, para instalação de parte do almoxarifado da ViaMobilidade Linhas 8 e 9, com a Concessionária das Li-
nhas 5 e 17 do Metrô de São Paulo S.A., como interveniente anuente, tudo conforme termos e condições apresentadas 
nesta assembleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada 
a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assi-
nada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º 
do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 25 de ju-
lho de 2024. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. 
Acionista: (1) CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., por Antonio Marcio Bar-
ros Silva. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presi-
dente da Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil e Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assina-
do com Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 300.837/24-0 em 09.08.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Living Cacoal Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 17.965.109/0001-66 - NIRE 35227432346

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.08.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 25.436.981,00 para 
R$ 15.936.981,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A.)

CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 61ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Imobiliários da 61ª Série, da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05.501-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.769.451/0001-08 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na Cidade São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral dos Titulares dos CRI 61ª Série (“Assembleia”), a ser realizada em 04 de setembro 
de 2024 às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste 
edital, a fim de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 61ª Série da 4ª Emissão da Emissora 
(“Termo de Securitização”), deliberar sobre: a) Aprovar a contratação da STUDIO76 INTELIGÊNCIA IMOBILIÁRIA 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 31.317.062/0001-55 (“Remax Studio 76”) para representação perante eventuais 
compradores e interessados nos imóveis recebidos em dação em pagamento pela Emissora no âmbito da Emissão, 
conforme elencados no Anexo V da Assembleia Geral de Titulares dos CRI realizada em 23 de fevereiro de 2024 (“AGT” 
e “Imóveis”, respectivamente), podendo buscar interessados para aquisição, negociar preço, desde que observado no 
mínimo o Valor Atribuído previsto nas Escrituras de Dação em Pagamento, podendo ser negociado o valor do Imóvel 
e reduzindo no máximo 40% (quarenta por cento) do valor atribuído pelos Imóveis para fins da dação em pagamen-
to, assim como solicitar certidões, requerer suscitação de dúvidas, verificar pendências financeiras e administrativas, 
entrar e conceder acesso aos imóveis, atualizar cadastro e gerenciamento de visitação dos seguintes bens imóveis, 
cujos custos estão previstos na proposta prevista no Anexo II do Material de Apoio disponibilizado previamente pela 
Emissora, sendo a taxa de corretagem de 6,00% (seis inteiros por cento) descontada do valor de venda dos Imóveis; 
b) Aprovar a venda pela Emissora através da Arcadia de qualquer dos Imóveis recebidos em dação em pagamento pela 
Emissora no âmbito da Emissão, nos termos da assembleia geral de titulares dos CRI realizada em 28 de maio de 2024, 
por ser negociadas por valor superior ou igual ao previsto na Escritura da Dação em Pagamento, nunca inferior em 
40% (quarenta por cento) do Valor Atribuído pelos Imóveis para fins da dação em pagamento, nos termos da Escritura 
Pública de Dação em Pagamento Parcial; c) Aprovar que o valor máximo a ser cobrado no âmbito dessa Emissão para 
contratação do Freire, Assis, Sakamoto e Violante Advogados e Associados, para fins de acompanhamento processual e 
defesa da posição dos Titulares de CRI no âmbito do Plano de Recuperação Extrajudicial, aprovada na assembleia geral 
de titulares dos CRI realizada em 28 de maio de 2024, seja limitada ao percentual do cap a ser definido na Assembleia; 
d) Aprovar que representantes da GALAPAGOS CAPITAL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 32.706.879/0001-88 (“Galapagos”) tenham acesso aos Imóveis, solicitem certidões e verifiquem pendências fi-
nanceiras e administrativas relativas aos Imóveis inclusive interagindo com autoridades para requerer as referidas soli-
citações. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através 
do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para claims@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br em 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, pro-
curação com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. A Assembleia 
instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos titulares que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número dos CRI em circulação, na for-
ma da Cláusula 16.4 do Termo de Securitização. As matérias descritas na ordem do dia serão deliberadas pelo quórum 
específico de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares de CRI presentes na referida Assembleia 
Geral de Titulares dos CRl, nos termos da cláusula 16.9 do Termo de Securitização. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 14 de agosto de 2024.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

PLANO & PLANO CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 07.990.908/0001-39 - NIRE 35.220.661.081

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS
REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 31 de dezembro de 2021, às 09 horas, na sede social da Sociedade, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Samuel Morse, nº 74, conj. 132, Brooklin, 
CEP 04576-060. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada, nos termos do § 2º do artigo 
1.072, do Código Civil, face à presença da sócia representando a totalidade do capital social da Sociedade, 
a saber: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, Rodrigo Uchoa Luna e Rodrigo 
Fairbanks von Uhlendorff. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Rodrigo Uchoa Luna, 
que convidou a mim, Sr. Celso Antonio Alves, para secretariá-los. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) 
a redução do capital social da Sociedade por ser considerado excessivo em relação ao objeto social; e (ii) a 
autorização aos administradores da Sociedade para realizarem todos os atos necessários ao cumprimento 
do quanto decidido. 5. DELIBERAÇÕES: As sócias decidem (i) aprovar a redução do capital social em 
R$ 66.478.981,00 (sessenta e seis milhões, quatrocentos e setenta e oito e novecentos e oitenta e um 
reais) considerados excessivos em relação ao objeto da Sociedade nos termos do artigo 1.082, inciso II 
do Código Civil, importando na restituição, aos sócios, do valor total de R$ R$ 66.478.981,00 (sessenta e 
seis milhões, quatrocentos e setenta e oito e novecentos e oitenta e um reais). Dessa forma, o capital social 
passa de R$ 179.154.906,00 (cento e setenta e nove milhões, cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e 
seis reais) para R$ 112.675.925,00 (cento e doze milhões, seiscentos e setenta e cinco mil e novecentos e 
vinte e cinco reais); e (ii) autorizar os administradores da Sociedade a assinar e firmar todos os documentos 
necessários para a restituição dos valores devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados 
acima, assim como a publicar esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins 
prescritos no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, arquivarão a alteração do contrato 
social consignando o novo valor do capital social. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a 
reunião foi suspensa para lavratura desta ata que, lida e aprovada, e assinada por todos os presentes, 
encerrando-se a reunião. São Paulo, 31 de dezembro de 2021. Mesa: Rodrigo Uchoa Luna - Presidente; 
Celso Antônio Alves - Secretária. Sócios: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES Celso Antônio Alves – Diretor Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora RODRIGO 
UCHOA LUNA; RODRIGO FAIRBANKS VON UHLENDORFF

PLANO & PLANO CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 07.990.908/0001-39 - NIRE 35.220.661.081

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS
REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 de maio de 2022, às 09 horas, na sede social da Sociedade, localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Samuel Morse, nº 74, conj. 132, Brooklin, CEP 
04576-060. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada, nos termos do § 2º do artigo 
1.072, do Código Civil, face à presença da sócia representando a totalidade do capital social da Sociedade, 
a saber: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, Rodrigo Uchoa Luna e Rodrigo 
Fairbanks von Uhlendorff. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Rodrigo Uchoa Luna, 
que convidou a mim, Sr. Celso Antonio Alves, para secretariá-los. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) 
a redução do capital social da Sociedade por ser considerado excessivo em relação ao objeto social; e (ii) a 
autorização aos administradores da Sociedade para realizarem todos os atos necessários ao cumprimento 
do quanto decidido. 5. DELIBERAÇÕES: As sócias decidem (i) aprovar a redução do capital social em R$ 
18.453.467,00 (dezoito milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais) 
considerados excessivos em relação ao objeto da Sociedade nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código 
Civil, importando na restituição, aos sócios, do valor total de R$ 18.453.467,00 (dezoito milhões, quatrocentos 
e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais). Dessa forma, o capital social passa de R$ 
112.675.925,00 (cento e setenta e nove milhões, cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e seis reais) 
para R$ 94.222.458,00 (noventa e quatro milhões, duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e cinquenta 
e oito reais); e (ii) autorizar os administradores da Sociedade a assinar e firmar todos os documentos 
necessários para a restituição dos valores devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados 
acima, assim como a publicar esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins 
prescritos no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, arquivarão a alteração do contrato 
social consignando o novo valor do capital social. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a 
reunião foi suspensa para lavratura desta ata que, lida e aprovada, e assinada por todos os presentes, 
encerrando-se a reunião. São Paulo, 20 de maio de 2022. Mesa: Rodrigo Uchoa Luna – Presidente; 
Celso Antônio Alves – Secretária. Sócios: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES Celso Antônio Alves – Diretor; Sigrid Amantino Barcelos – Procuradora. RODRIGO 
UCHOA LUNA; RODRIGO FAIRBANKS VON UHLENDORFF. 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora devidamente 
registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 
05501-900, inscrita no CNPJ sob o nº 08.769.451/0001-08, e com seus atos constitutivos 
arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE 35.300.340.949, CONVOCA os titulares dos certifi cados de recebíveis do agronegó-
cio da 1ª e 2ª séries da 129ª emissão da Virgo Companhia de Securitização (“CRA”, “Emis-
sora” ou “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 8.3 do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certi cados de Re-
cebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 129ª Emissão, da Virgo Companhia de Secu-
ritização com Lastro em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Green Farming 
Fazendas Renováveis Ltda.” celebrado em 08 de julho de 2022, entre a Emissora e a Vór-
tx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Termo de Securitização” e “Agen-
te Fiduciário”, respectivamente), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”) e 
da §2º do artigo 124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
6.404”), a se reunirem em 1ª (primeira) convocação, para Assembleia Geral de Titu-
lares dos CRA, que será realizada no dia 05 de setembro de 2024, às 11:00 ho-
ras, de forma exclusivamente remota e eletrônica, inclusive para fi ns de voto, por meio da 
plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edi-
tal, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia (“AGT”):  (i) Sustar os efeitos do Ven-
cimento Antecipado Automático (“Vencimento Antecipado Automático”) da Cédula de 
Produto Rural Financeira nº 001/2022, emitida pela Green Farming Fazendas Renováveis 
Ltda. (“Devedora”) em favor da Securitizadora, em 8 de julho de 2022, conforme aditada 
(“CPR Financeira Senior”) e da Cédula de Produto Rural Financeira nº 002/2022, emitida 
pela Devedora em favor da Securitizadora, em 8 de julho de 2022, conforme aditada 
(“CPR Financeira Subordinada” e, quando em conjunto com a CPR Financeira Senior, as 
“CPR Financeiras”), e, consequentemente, do CRA, nos termos da cláusula 9.1, caput, e 
9.1, item “(xix)” das CPR Financeiras, em decorrência da confi guração do Evento de Ven-
cimento Antecipado Automático da Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira 
nº 003/2022 e Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 004/2022 (“CPR Fi-
nanceiras CRA 153”), lastro da Emissão dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 
1ª e 2ª Séries, da 153ª Emissão da Virgo (“Emissão CRA 153” e “CRA 153”), decorrente 
do não pagamento, pela Devedora, dentro do prazo de cura de 10 (dez) Dias Úteis, da Par-
cela de Remuneração das CPR Financeiras, previstas para 19 de junho de 2024; e, por con-
sequência, o vencimento de todas as obrigações constantes nas CPR Financeiras CRA 153,  
nos moldes da cláusula 9.1, caput, e 9.1, item “(i)” das CPR-Financeiras CRA 153, e da 
cláusula 10.3, item “(i)” do Termo de Securitização dos CRA 153;  (ii) Declarar o não Ven-
cimento Antecipado Não Automático (“Vencimento Antecipado Não Automático”) das 
CPR Financeiras, e, consequentemente, dos CRA , nos termos dos itens (i) da Cláusula 9.2 
das CPR Financeiras e (i) da Cláusula 10.4 do Termo de Securitização em razão do des-
cumprimento da obrigação de recomposição e complementação dos valores necessários 
para atingir o Saldo Mínimo da Conta Vinculada, nos termos do item (iii) da Cláusula 4.4 
do Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Ou-
tras Avenças, celebrado entre a Devedora e a Securitizadora em 15 de dezembro de 2022, 
conforme aditado (“Contrato de Cessão Fiduciária”);  (iii) Caso não sejam sustados os 
efeitos do Vencimento Antecipado Automático, nos moldes do item “(i)” da ordem do dia, 
e/ou seja declarado o Vencimento Antecipado Não Automático, nos   moldes do item 
“(ii)” da ordem do dia, deliberar sobre as medidas a serem tomadas para recuperação do 
crédito, incluindo, mas não se limitando, à execução das Garantias; contratação de Asses-
sor Legal, nos moldes das propostas constantes no Material de Apoio; e mecanismo de 
aporte, pelos Titulares dos CRA, para custeio das Despesas da Emissão e Despesas do Pa-
trimônio Separado, conforme previsto na cláusula 3.28 do Termo de Securitização;  (iv) 
Caso aprovada a sustação dos efeitos do Vencimento Antecipado Automático, nos moldes 
do item “(i)” da ordem do dia, e/ou não seja declarado o Vencimento Antecipado Não 
Automático, nos moldes do item “(ii)” da ordem do dia, aprovar, em relação às CPR 
Financeiras: (a.1) a alteração do cronograma de Datas de Pagamento constantes do 
Anexo I das CPR Financeiras, que passará a viger conforme o cronograma constante do 
Anexo A do Material de Apoio; (a.2) a alteração do cronograma de eventos fi nanceiros 
constante do Anexo I das CPR Financeiras, que passará a viger conforme o cronograma 
constante do Anexo A do Material de Apoio; e (a.3) a alteração da Data de Vencimento 
das CPR Financeiras de 15 de janeiro de 2026, prevista no preâmbulo das CPR Financei-
ras, para 17 de março de 2031; e, por consequência, aprovar, em relação ao CRA: (b.1) 
a alteração do cronograma de eventos fi nanceiros da Data de Pagamento da Remunera-
ção dos CRA previsto no Anexo XI do Termo de Securitização para refl etir a prorrogação 
de 12 (doze) meses para pagamento da Remuneração dos CRA, de modo que o cronogra-
ma de eventos fi nanceiros passará a viger conforme constante do Anexo B do Material 
de Apoio; (b.2) alteração da Cláusula 3.8 do Termo de Securitização para alterar o núme-
ro de parcelas de pagamento da Amortização de 6 (seis) para 14 (quatorze) e das Datas 
de Amortização previstas no Anexo XI do Termo de Securitização para refl etir a prorro-
gação de 62 (sessenta e dois) meses para o pagamento da Amortização e, consequente-
mente, a alteração do cronograma de eventos fi nanceiros constante do Anexo XI do Ter-
mo de Securitização, que passará a viger conforme o cronograma constante do Anexo B 
do Material de Apoio; e (b.3) a alteração da Data de Vencimento dos CRA de 19 de janei-
ro de 2026, prevista na Cláusula 3.7 do Termo de Securitização, para 17 de março de 
2031; (v) Caso aprovada a sustação dos efeitos do Vencimento Antecipado Automático, 
nos moldes do item “(i)” da ordem do dia, e/ou não seja declarado o Vencimento Ante-
cipado Não Automático, nos moldes do item “(ii)” da ordem do dia, e, em contrapartida 
à aprovação do item “(iv)” da ordem do dia, aprovar a constituição de Garantia Real Adi-
cional de Alienação Fiduciária de 2º (segundo) Grau sobre os Imóveis de Matrícula nº 
14.478, 14.479, 15.500, 15.557, 11.648, 15.497 e 16.048, todas registradas perante o Ofi -
cial de Registro de Imóveis da Comarca de Monte Alegre de Minas, oferecidos como ga-
rantia às Obrigações Garantidas contraídas, pela Devedora, no âmbito  das CPR Financei-
ras CRA 153, e, consequentemente, à Emissão CRA 153 (“Alienação Fiduciária 2º Grau” e 
“Imóveis Garantia”, respectivamente). Fica, desde já, estabelecido que a aprovação des-
ta ordem do dia está condicionada à aprovação, pelos Titulares dos CRA 153, no âmbito 
da Assembleia Geral dos Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 
2ª Séries da 153ª Emissão da Virgo Companhia de Securitização, a ser realizada em 03 de 
setembro de 2024 (“AGCRA 153”), da (a) aprovação e formalização da conversão da Hi-
poteca Cedular, em 1º (primeiro) grau de referência sobre os Imóveis Garantia, para Alie-
nação Fiduciária Fiduciária em 1º (primeiro) Grau; e (b) aprovação, pelos Titulares dos 
CRA 153, da constituição da Alienação Fiduciária 2º Grau; (vi) Caso aprovada a sustação 
dos efeitos do Vencimento Antecipado Automático, nos moldes do item “(i)” da ordem do 
dia, e/ou não seja declarado o Vencimento Antecipado Não Automático, nos moldes do 
item “(ii)” da ordem do dia, e, em contrapartida à aprovação do item “(iv)” da ordem 
do dia, aprovar a constituição de Garantia Adicional às Obrigações Garantidas nas CPR Fi-
nanceiras, e, consequentemente, nos CRA,  na forma de Alienação Fiduciária de Quotas da 
Devedora, da Cedropar, e Alienação Fiduciária de Ações da Cedro Sistemas e Tecnologia 
S.A, sociedade anônima com sede na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas gerais, na 
Avenida Vélgica, nº 1.220, Tibery, CEP 38.405-030, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.129.023/0001-08 (“Alienação Fiduciária de Quotas/Ações”, “Cedro Technologies”, e, 
quando em conjunto com a Devedora e Cedropar, “Sociedades”), na proporção de 33% 
(trinta e três inteiros por cento) do Capital Social de cada uma das Sociedades; sendo cer-
to que as disposições concernentes à distribuição das Quotas ou Ações das Sociedades 
deverão ser formalizadas na Reunião dos Sócios e Acordo de Acionistas que deverão ocor-
rer em até 60 (sessenta) Dias Úteis, de eventual aprovação em Assembleia;  (vii) Caso 
aprovada a sustação dos efeitos do Vencimento Antecipado Automático, nos moldes do 
item “(i)” da ordem do dia, e/ou não seja declarado o Vencimento Antecipado Não Au-
tomático, nos moldes do item “(ii)” da ordem do dia, e, em contrapartida à aprovação do 
item “(iv)” da ordem do dia, aprovar a constituição, em até 60 (sessenta) de Garantia 
Adicional às Obrigações Garantidas nas CPR Financeiras, e, consequentemente, nos CRA, 
na forma de Alienação Fiduciária sobre Bem Móvel, a recair sobre o volume de 10.000 

(dez mil) toneladas métricas de Capim “BRS-Zuri”, para fi ns de silagem, avaliado ao equi-
valente ao preço de 4,5 sacas de milho (CEPEA/SP), na média de R$2.600.000,00 (dois mi-
lhões e seiscentos mil reais), por ano de colheita, até a Data de Vencimento da Emissão, 
em lavoura de produção própria e/ou arrendada, registrada em 1º grau ou subsquente, a 
ser constituída nos Imóveis de Matrícula nº 11.649, 14.479, 15.349, 15.498, 15.499, 
15.500, 15.557, 16.015, 16.367, todas registradas perante o Ofi cial de Registro de Imó-
veis da Comarca de Monte Alegre de Minas (“Alienação Fiduciária Bens Móveis”); (viii) 
Caso aprovada a sustação dos efeitos do Vencimento Antecipado Automático, nos moldes 
do item “(i)” da ordem do dia, e/ou não seja declarado o Vencimento Antecipado Não 
Automático, nos moldes do item “(ii)” da ordem do dia, e, em contrapartida à aprovação 
do item “(iv)” da ordem do dia, aprovar a constituição, no prazo de 180 (cento e oiten-
ta) Dias Úteis, contados de eventual aprovação em Assembleia, de Garantia Adicional às 
Obrigações Garantidas nas CPR Financeiras, e, consequentemente, nos CRA, na forma de 
cessão para exploração e usufruto comercial da licença de n.º 001/2022, expedida pela 
Prefeitura de Monte Alegre de Minas-MG, em nome do devedor, para extração de mine-
ral “cascalho”, com registro de licença aprovado pela Agência Nacional de Mineração 
(“ANM”) sob nº 129/2022, no valor avaliado de R$1.700.000,00 (um milhão e setecentos 
mil reais). Fica, desde já, estabelecido que a constituição desta garantia está condiciona-
da à aprovação pelos órgãos reguladores e governamentais compententes; (ix) Caso 
aprovada a sustação dos efeitos do Vencimento Antecipado Automático, nos moldes do 
item “(i)” da ordem do dia, e/ou não seja declarado o Vencimento Antecipado Não Au-
tomático, nos moldes do item “(ii)” da ordem do dia, e, em contrapartida à aprovação do 
item “(iv)” da ordem do dia, aprovar o pagamento de prêmio, no valor de 0,50% (cin-
quenta centésimos por cento) sobre o Saldo Devedor da Emissão (“Prêmio”), sendo certo 
que o pagamento do Prêmio será efetuado na primeira Data de Pagamento da Remune-
ração, observada a alteração dos eventos fi nanceiros aprovadas no item “(iv)” da ordem 
do dia, ou seja, em 15 de setembro de 2025; (x) Caso aprovada a sustação dos efeitos do 
Vencimento Antecipado Automático, nos moldes do item “(i)” da ordem do dia, e/ou não 
seja declarado o Vencimento Antecipado Não Automático, nos moldes do item “(ii)” da 
ordem do dia, aprovar a alteração do prazo para cumprimento da obrigação da Devedo-
ra prevista no item (a), (xii) da Cláusula 11.1 das CPR Financeiras, referente a apresenta-
ção das demonstrações fi nanceiras auditadas da Devedora de até 120 (cento e vinte) dias 
contados da data de término de cada exercício social para apresentação em até 180 (cen-
to e oitenta) dias contados a partir do término do exercício social a ser encerrado em 
2024, e 150 (cento e cinquenta dias) contados a partir dos términos dos exercícios sociais 
subsequentes; (xi) Caso aprovada a sustação dos efeitos do Vencimento Antecipado Au-
tomático, nos moldes do item “(i)” da ordem do dia, e/ou não seja declarado o Venci-
mento Antecipado Não Automático, nos moldes do item “(ii)” da ordem do dia, anuir pre-
viamente com a não confi guração do Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, 
descrito no item (xix) da Cláusula 9.2 das CPR Financeiras e no item (xix) da Cláusula 10.4 
do Termo de Securitização, pelo prazo de 18 (dezoito) meses, contados da data da Assem-
bleia, para a constituição de garantia real, na forma de alienação fi duciária sobre ativos 
imobiliários da Devedora, cujo valor, individual ou agregado, é superior a R$30.000.000,00 
(trinta milhões de reais); (xii) Caso aprovada a sustação dos efeitos do Vencimento Ante-
cipado Automático, nos moldes do item “(i)” da ordem do dia, e/ou não seja declarado 
o Vencimento Antecipado Não Automático, nos moldes do item “(ii)” da ordem do dia, 
aprovar a alteração dos termos e condições do Contrato de Cessão Fiduciária, com o in-
tuito de excluir a obrigação de cumprimento do Saldo Mínimo da Conta Vinculada, previs-
ta nos termos da Cláusula 4.4 do Contrato de Cessão Fiduciária, a partir da próxima par-
cela vincenda da Remuneração, observado o disposto no item “(iv)” da ordem do dia; 
sendo certo que, caso esta matéria não seja aprovada, fi cará a Devedora obrigada a efe-
tuar a recomposição do Saldo Mínimo da Conta Vinculada, em até 06 (seis) meses, conta-
dos da data de realização da Assembleia, sob pena de caracterização de novo evento de 
Vencimento Antecipado Não Automático; (xiii) Caso aprovada a sustação dos efeitos do 
Vencimento Antecipado Automático, nos moldes do item “(i)” da ordem do dia, e/ou não 
seja declarado o Vencimento Antecipado Não Automático, nos moldes do item “(ii)” da 
ordem do dia, anuir previamente com a não confi guração do Evento de Vencimento Ante-
cipado Não Automático, previsto no item “(xi)”, da Cláusula 9.2 das CPR Financeiras, e no 
item “(xi)”, da Cláusula 10.4 do Termo de Securitização, pelo prazo de 18 (dezoito) meses, 
contados da data da Assembleia, em caso de cisão, fusão, incorporação (inclusive incor-
poração de ações), ou qualquer forma de reorganização societária que envolva a Devedo-
ra ou os Avalistas pessoa jurídica; (xiv) Caso aprovada a sustação dos efeitos do Venci-
mento Antecipado Automático, nos moldes do item “(i)” da ordem do dia, e/ou não seja 
declarado o Vencimento Antecipado Não Automático, nos moldes do item “(ii)” da ordem 
do dia, aprovar a majoração de todos os prazos de cura previstos nos Documentos da 
Operação em 15 (quinze) Dias Úteis adicionais acerca os Eventos de Vencimento Anteci-
pado Automáticos e os Eventos de Vencimento Antecipado Não Automáticos; (xv) Auto-
rizar a Securitizadora e o Agente Fiduciário, em conjunto com a Devedora, praticarem to-
dos os atos necessários para a efetivação dos itens acima, incluindo, sem limitação a ce-
lebração de eventuais aditamentos ao Termo de Securitização, as CPR Financeiras, ao 
Contrato de Cessão Fiduciária e aos demais documentos que sejam necessários. A Emis-
sora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que (i) o quórum de instalação da AGT 
em 1ª (primeira) convocação é de 2/3 (dois terços) dos CRA em circulação; e, em 2ª (se-
gunda) convocação, com qualquer número dos Titulares dos CRA em Circulação presen-
tes, conforme Cláusula 8.5 do Termo de Securitização; (ii) as deliberações descritas nos 
itens (i), (ii), (iii), (v), (vi), (vii), (viii), (ix), (x), (xi), (xii), (xiii), (xiv) e (xv) estão sujeitas à apro-
vação por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em circulação, em 
primeira convocação; e, em segunda convocação, por 50% (cinquenta por cento) mais 1 
(um) dos CRA presentes em Assembleia, nos moldes da Cláusula 8.6 do Termo de Securi-
tização; e (iii) a deliberação descrita no item (iv) está sujeita à aprovação por, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) dos CRA em circulação, em primeira convocação; e, em 
segunda convocação, por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
circulação, nos termos da Cláusula 8.6.1 do Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) nos termos do artigo 6º, §3º da Resolução da CVM n° 81, de 29 
de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), o titular de CRA que pre-
tender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no 
item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGT. 
Será admitida a apresentação dos documentos referidos por meio de protocolo digital, a 
ser realizado por meio de plataforma eletrônica, conforme previsto no artigo 6º, §3º, da 
Resolução CVM 81. (ii) observado o disposto na Resolução CVM 81, e, de acordo com o 
item “(i)” anterior e “(iii)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora 
e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico@virgo.inc, jsc@vortx.com.br e 
agentefi duciario@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física, documento de identidade;  (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societá-
rios e documentos que comprovem a representação do titular de CRA; (c) se Fundos de 
Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou con-
trato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes 
de representação; e (d) quando for representado por procurador, tão somente a procura-
ção com poderes específi cos para sua representação na AGT e documento de identidade 
do outorgado, obedecidas as condições legais. (iii) após o horário de início da AGT, os Ti-
tulares de CRA que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os procedi-
mentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realiza-
ção da AGT, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de 
votos, sendo permitida a manifestação via instrução de voto à distância; (iv) quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a 
ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede 
mundial de computadores da Emissora (www.virgo.inc) e do Agente Fiduciário 
(https://vxsite-stg.vortx.com.br/) aos Titulares de CRA, para suporte às discussões e deli-
berações acima descritas. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não defi -
nidos terão os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 

São Paulo, 12 de agosto de 2024.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - CNPJ nº 08.769.451/0001-08 NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 129ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

SERRA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 54.064.845/0001-70 - NIRE 35.300.106.768

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os Senhores Acionistas para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 
21/08/2024, às 10:00 horas, na Alameda Santos, 415 - conjunto 101 – bairro Cerqueira Cesar, Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo – CEP: 01419-913, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: 1) Decisão judicial transitada em julgado proc. 1100541-54.2019.8.26.0100 - 44ª VC - São Paulo; 
2) Eleição da nova Diretoria para o mandato de 2 anos; 3) Alteração do número de membros da 
Diretoria; 4) Alteração do endereço da Sede Social da Companhia; e 5) Outros assuntos de interesse 
da Companhia. São Paulo, 13 de agosto de 2024. Agnaldo Serra Neto, acionista.

SOLVÍ EXC PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 53.758.107/0001-60 - NIRE 35.300.631.552

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE MAIO DE 2024
Data, Hora, Local: 17.05.2024, às 9h, na sede social, Avenida Gonçalo Madeira, 300, entrada 400, térreo, parte 2, 
sala 2, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Celso Pedroso - Presidente,  Ricardo Castro Lyra - 
Secretário. Deliberações Aprovadas: 1. A emissão de 26.978.354 novas ações ordinárias, e a criação e emissão de 
26.871.652 novas ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 por 
ação, totalizando um preço de emissão total de R$ 53.850.006,00, fi xado nos termos do artigo 170, §1º, da Lei das 
S.A., dos quais R$ 26.978.353,83 são destinados à conta capital e R$ 26.871.652,17 são destinados à conta de reserva 
de capital - ágio na subscrição, na forma do disposto nos artigos 14, § único e 182, §1ª(a) da Lei das S.A., a serem 
totalmente subscritas e integralizadas conforme itens 5.4 em diante, com o consequente aumento do capital social da 
Companhia em R$ 26.978.353,83, passando de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias, nominativas, sem va-
lor nominal, para R$ 26.979.353,83, dividido em 26.979.354 ações ordinárias e 26.871.652 ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal. 2. As ações preferenciais ora emitidas não terão direito a voto, mas terão prioridade 
no reembolso do capital em caso de liquidação da Companhia, sem prêmio, incluindo-se novo § 2º no Artigo 5º do 
Estatuto Social, renumerando-se. 3. Que as 26.978.354 novas ações ordinárias e 26.871.652 novas ações preferenciais 
ora emitidas sejam totalmente subscritas nesta data pela acionista Solví Participações S.A., com sede social em São 
Paulo/SP, CNPJ 02.886.838/0001-50, NIRE 35.300.158.903 (“Solví Participações”), conforme Boletim de Subscrição, 
sendo por ela integralizadas conforme segue: (a) o montante de R$ 26.978.353,83 é integralizado nesta data mediante 
a conferência à Companhia de 16.882.924 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, representativas de 
6% do capital da Solví Essencis; e (b) o saldo remanescente, no valor de R$ 26.871.652,17, deverá ser integralizado em 
moeda corrente nacional pela Solví Participações até 31.05.2024. 4. Ratifi car a indicação e contratação dos peritos ava-
liadores Betania Batista Santos Oliveira, CPF 169.937.758-83, RG 23.528.251-0 SSP/SP e CRC 1SP320.074/O-3, 
Amanda Silva Bertoso, CPF 392.544.988-40, RG 47.638.029-7 SSP/SP e CRC 1SP303.398/O-8, e Vivian de Couto 
Silva, CPF 378.285.888-36, RG 49.337.346-9 SSP/SP e CRC 1SP341.510/O-5, todas com endereço profi ssional em São 
Paulo/SP, que, nos termos do Artigo 8º, § 4º da Lei das S.A., foram incumbidas de avaliar as ações de emissão da Solví 
Essencis oferecidas em pagamento parcial das novas ações da Companhia ora emitidas, tudo conforme indicado no 
laudo de avaliação abaixo referido (“Avaliadoras”). 5. O Laudo de Avaliação elaborado pelas Avaliadoras, que foi lido 
e aprovado expressamente pela única acionista, e sua cópia, rubricada pelos presentes. Nos termos de referido Laudo, 
as 16.882.924 ações ordinárias, todas representativas, em conjunto, de 6% do capital da Solví Essencis de propriedade 
da Solví Participações, e por ela oferecidas em pagamento parcial das novas ações ordinárias da Companhia, foram 
avaliadas em R$ 26.978.353,83, com base no critério de valor contábil, na data-base de 30.04.2024. 6. A nova redação 
do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito e parcialmente integralizado é de 
R$ 26.979.353,83, dividido em 26.979.354 ações ordinárias e 26.871.652 ações preferenciais, todas nominativas e 
sem valor nominal. § 1º - A cada ação ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. § 2º - As ações preferenciais não terão direito a voto, mas terão prioridade no reembolso do capital em caso de 
liquidação da Companhia, sem prêmio. § 3º - É vedada a emissão de partes bene ciárias pela Companhia, bem como 
a existência desses títulos de emissão da Companhia em circulação. § 4º A Companhia poderá, por deliberação da As-
sembleia Geral, emitir novas classes de ações preferenciais ou converter ações ordinárias em ações preferenciais, que 
não terão direito a voto, cabendo à Assembleia Geral  xar-lhes as preferências ou vantagens, conforme estabelecido 
no artigo 17 da Lei das S.A. e nos termos de Acordo de Acionistas arquivado na sede social.”. 7. A consolidação do 
Estatuto Social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 17.05.2024. Acionistas: Solví Participações S.A. p. Celso 
Pedroso e p. Ricardo Castro Lyra. JUCESP nº 296.249/24-5 em 01.08.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A.) - CNPJ/MF Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 35ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Imobiliários da 35ª Série, da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05.501-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.769.451/0001-08 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira, com sede na Cidade São Paulo, Esta-
do de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convoca-
ção, para Assembleia Geral dos Titulares dos CRI 35ª Série (“Assembleia”), a ser realizada em 04 de setembro 
de 2024 às 10h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams , conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edi-
tal, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 35ª Série da 4ª Emissão da Emissora (“Ter-
mo de Securitização”), deliberar sobre: a) Aprovar a contratação da STUDIO76 INTELIGÊNCIA IMOBILIÁRIA EI-
RELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 31.317.062/0001-55 (“Remax Studio 76”) para representação perante eventuais 
compradores e interessados nos imóveis recebidos em dação em pagamento pela Emissora no âmbito da Emissão, con-
forme elencados no Anexo V da Assembleia Geral de Titulares dos CRI realizada em 23 de fevereiro de 2024 (“AGT” e 
“Imóveis”, respectivamente), podendo buscar interessados para aquisição, negociar preço, desde que observado no 
mínimo o Valor Atribuído previsto nas Escrituras de Dação em Pagamento, podendo ser negociado o valor do Imóvel e 
reduzindo no máximo 40% (quarenta por cento) do valor atribuído pelos Imóveis para fi ns da dação em pagamento, 
assim como solicitar certidões, requerer suscitação de dúvidas, verifi car pendências fi nanceiras e administrativas, en-
trar e conceder acesso aos imóveis, atualizar cadastro e gerenciamento de visitação dos seguintes bens imóveis, cujos 
custos estão previstos na proposta prevista no Anexo II do Material de Apoio disponibilizado previamente pela Emis-
sora, sendo a taxa de corretagem de 6,00% (seis inteiros por cento) descontada do valor de venda dos Imóveis; b) 
Aprovar a venda pela Emissora através da Arcadia de qualquer dos Imóveis recebidos em dação em pagamento pela 
Emissora no âmbito da Emissão, nos termos da assembleia geral de titulares dos CRI realizada em 28 de maio de 2024, 
por ser negociadas por valor superior ou igual ao previsto na Escritura da Dação em Pagamento, nunca inferior em 40% 
(quarenta por cento) do Valor Atribuído pelos Imóveis para fi ns da dação em pagamento, nos termos da Escritura Pú-
blica de Dação em Pagamento Parcial;  c) Aprovar que o valor máximo a ser cobrado no âmbito dessa Emissão para 
contratação do Freire, Assis, Sakamoto e Violante Advogados e Associados, para fi ns de acompanhamento processual 
e defesa da posição dos Titulares de CRI no âmbito do Plano de Recuperação Extrajudicial, aprovada na assembleia ge-
ral de titulares dos CRI realizada em 28 de maio de 2024, seja limitada ao percentual do cap a ser defi nido na Assem-
bleia; d) Aprovar que representantes da GALAPAGOS CAPITAL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 32.706.879/0001-88 (“Galapagos”) tenham acesso aos Imóveis, solicitem certidões e verifi quem pen-
dências fi nanceiras e administrativas relativas aos Imóveis inclusive interagindo com autoridades para requerer as re-
feridas solicitações. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com có-
pia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para claims@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procu-
rador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. A 
Assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos titulares que representem, pelo menos, 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número dos CRI em 
circulação, na forma da Cláusula 16.4 do Termo de Securitização. As matérias descritas na ordem do dia serão delibe-
radas pelo quórum específi co de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares de CRI presentes na 
referida Assembleia Geral de Titulares dos CRl, nos termos da cláusula 16.9 do Termo de Securitização. Conforme Re-
solução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a As-
sembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 14 de agosto de 2024.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Polícia combate
lavagem de
dinheiro de

máfia italiana
no Brasil

A Polícia Federal (PF) e o
Ministério Público Federal
(MPF), com apoio do Ministé-
rio Público e da Guardia di
Finanza de Palermo, na Itália,
deflagraram na terça-feira (13) a
Operação Arancia.

Em nota, a PF informou que
as investigações começaram em
2022 e têm como alvo uma orga-
nização criminosa suspeita de
lavar dinheiro para a máfia itali-
ana no Rio Grande do Norte,
onde a corporação acredita que
os mafiosos atuem há quase uma
década.

“As evidências coletadas até
o momento indicam que a máfia
italiana utilizou empresas fantas-
mas e laranjas para facilitar a
movimentação e a ocultação de
fundos ilícitos, provenientes de
atividades criminosas internaci-
onais,” disse a Polícia Federal.

Entretanto, de acordo com
autoridades italianas, o valor
total dos ativos investidos
pode superar € 500 milhões em
valores atuais – mais de R$ 3
bilhões.

Ainda segundo a
corporação, a operação resultou
em um mandado de prisão pre-
ventiva “de um mafioso” e cinco
mandados de busca e apreensão
em três estados: Rio Grande do
Norte, Rio Grande do Sul e Piauí.

“Simultaneamente, a Direção
Distrital Antimáfia de Palermo,
na Itália, coordenou 21 buscas
em várias regiões da Itália e na
Suíça. Mais de 100 agentes fi-
nanceiros italianos foram mobi-
lizados, alguns dos quais en-
contram-se no Brasil, auxilian-
do o cumprimento dos manda-
dos em Natal,” informou a PF.

Os crimes investigados in-
cluem associação mafiosa, ex-
torsão, lavagem de dinheiro e
transferência fraudulenta de va-
lores, com agravante de apoio a
famílias mafiosas.

De acordo com a Polícia Fe-
deral, como parte das medidas
para desarticular o esquema e
recuperar ativos financeiros, a
Justiça Federal autorizou o se-
questro de imóveis e o bloqueio
de contas bancárias associadas
aos suspeitos e às empresas
fantasmas envolvidos.

“Essas ações visam a garan-
tir a reparação dos danos cau-
sados pelas atividades ilícitas e
impedir a continuação das ope-
rações criminosas”, concluiu a
PF. (Agência Brasil)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1014354-41.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER que nos autos de Notificação, 
requerida por Estancia Izabel Loteamentos Ltda., foi deferida a 
CITAÇÃO por edital da requerida MARLY DE FATIMA 
SANTOS SILVA, CPF 09524059894, para, no prazo de 15 
dias, purgar a mora, no valor de R$ 34.521,65 (março/2022), 
devidamente atualizado, sob pena de rescisão de plano de 
contrato. Realizada, os autos digitais ficarão à disposição da 
parte interessada, por um período de um mês, após o qual 
serão arquivados, independentemente de outros avisos ou 
notificações.E para que chegue ao conhecimento de todos e 
de futuro não aleguem ignorância, expede-se edital a ser afi-
xado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 21 de junho de 2024.      |13,14| 
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CBR 037 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 18.983.186/0001-01 - NIRE 35227901231

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.08.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 65.100.734,00 para 
R$ 55.100.734,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cotia Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 08.529.157/0001-10 - NIRE 35221130330

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.08.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 1.964.516,00 para R$ 
1.414.516,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extra-
to, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

PLANO & PLANO CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 07.990.908/0001-39 - NIRE 35.220.661.081

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS
REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 31 de dezembro de 2021, às 09 horas, na sede social da Sociedade, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Samuel Morse, nº 74, conj. 132, Brooklin, 
CEP 04576-060. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada, nos termos do § 2º do artigo 
1.072, do Código Civil, face à presença da sócia representando a totalidade do capital social da Sociedade, 
a saber: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, Rodrigo Uchoa Luna e Rodrigo 
Fairbanks von Uhlendorff. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Rodrigo Uchoa Luna, 
que convidou a mim, Sr. Celso Antonio Alves, para secretariá-los. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) 
a redução do capital social da Sociedade por ser considerado excessivo em relação ao objeto social; e (ii) a 
autorização aos administradores da Sociedade para realizarem todos os atos necessários ao cumprimento 
do quanto decidido. 5. DELIBERAÇÕES: As sócias decidem (i) aprovar a redução do capital social em 
R$ 66.478.981,00 (sessenta e seis milhões, quatrocentos e setenta e oito e novecentos e oitenta e um 
reais) considerados excessivos em relação ao objeto da Sociedade nos termos do artigo 1.082, inciso II 
do Código Civil, importando na restituição, aos sócios, do valor total de R$ R$ 66.478.981,00 (sessenta e 
seis milhões, quatrocentos e setenta e oito e novecentos e oitenta e um reais). Dessa forma, o capital social 
passa de R$ 179.154.906,00 (cento e setenta e nove milhões, cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e 
seis reais) para R$ 112.675.925,00 (cento e doze milhões, seiscentos e setenta e cinco mil e novecentos e 
vinte e cinco reais); e (ii) autorizar os administradores da Sociedade a assinar e firmar todos os documentos 
necessários para a restituição dos valores devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados 
acima, assim como a publicar esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins 
prescritos no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, arquivarão a alteração do contrato 
social consignando o novo valor do capital social. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a 
reunião foi suspensa para lavratura desta ata que, lida e aprovada, e assinada por todos os presentes, 
encerrando-se a reunião. São Paulo, 31 de dezembro de 2021. Mesa: Rodrigo Uchoa Luna - Presidente; 
Celso Antônio Alves - Secretária. Sócios: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES Celso Antônio Alves – Diretor Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora RODRIGO 
UCHOA LUNA; RODRIGO FAIRBANKS VON UHLENDORFF

PLANO & PLANO CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 07.990.908/0001-39 - NIRE 35.220.661.081

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS
REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 de maio de 2022, às 09 horas, na sede social da Sociedade, localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Samuel Morse, nº 74, conj. 132, Brooklin, CEP 
04576-060. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada, nos termos do § 2º do artigo 
1.072, do Código Civil, face à presença da sócia representando a totalidade do capital social da Sociedade, 
a saber: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, Rodrigo Uchoa Luna e Rodrigo 
Fairbanks von Uhlendorff. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Rodrigo Uchoa Luna, 
que convidou a mim, Sr. Celso Antonio Alves, para secretariá-los. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) 
a redução do capital social da Sociedade por ser considerado excessivo em relação ao objeto social; e (ii) a 
autorização aos administradores da Sociedade para realizarem todos os atos necessários ao cumprimento 
do quanto decidido. 5. DELIBERAÇÕES: As sócias decidem (i) aprovar a redução do capital social em R$ 
18.453.467,00 (dezoito milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais) 
considerados excessivos em relação ao objeto da Sociedade nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código 
Civil, importando na restituição, aos sócios, do valor total de R$ 18.453.467,00 (dezoito milhões, quatrocentos 
e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais). Dessa forma, o capital social passa de R$ 
112.675.925,00 (cento e setenta e nove milhões, cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e seis reais) 
para R$ 94.222.458,00 (noventa e quatro milhões, duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e cinquenta 
e oito reais); e (ii) autorizar os administradores da Sociedade a assinar e firmar todos os documentos 
necessários para a restituição dos valores devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados 
acima, assim como a publicar esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins 
prescritos no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, arquivarão a alteração do contrato 
social consignando o novo valor do capital social. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a 
reunião foi suspensa para lavratura desta ata que, lida e aprovada, e assinada por todos os presentes, 
encerrando-se a reunião. São Paulo, 20 de maio de 2022. Mesa: Rodrigo Uchoa Luna – Presidente; 
Celso Antônio Alves – Secretária. Sócios: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES Celso Antônio Alves – Diretor; Sigrid Amantino Barcelos – Procuradora. RODRIGO 
UCHOA LUNA; RODRIGO FAIRBANKS VON UHLENDORFF. 

Polícia combate
lavagem de
dinheiro de

máfia italiana
no Brasil

A Polícia Federal (PF) e o
Ministério Público Federal
(MPF), com apoio do Ministé-
rio Público e da Guardia di
Finanza de Palermo, na Itália,
deflagraram na terça-feira (13) a
Operação Arancia.

Em nota, a PF informou que
as investigações começaram em
2022 e têm como alvo uma orga-
nização criminosa suspeita de
lavar dinheiro para a máfia itali-
ana no Rio Grande do Norte,
onde a corporação acredita que
os mafiosos atuem há quase uma
década.

“As evidências coletadas até
o momento indicam que a máfia
italiana utilizou empresas fantas-
mas e laranjas para facilitar a
movimentação e a ocultação de
fundos ilícitos, provenientes de
atividades criminosas internaci-
onais,” disse a Polícia Federal.

Entretanto, de acordo com
autoridades italianas, o valor
total dos ativos investidos
pode superar € 500 milhões em
valores atuais – mais de R$ 3
bilhões.

Ainda segundo a
corporação, a operação resultou
em um mandado de prisão pre-
ventiva “de um mafioso” e cinco
mandados de busca e apreensão
em três estados: Rio Grande do
Norte, Rio Grande do Sul e Piauí.

“Simultaneamente, a Direção
Distrital Antimáfia de Palermo,
na Itália, coordenou 21 buscas
em várias regiões da Itália e na
Suíça. Mais de 100 agentes fi-
nanceiros italianos foram mobi-
lizados, alguns dos quais en-
contram-se no Brasil, auxilian-
do o cumprimento dos manda-
dos em Natal,” informou a PF.

Os crimes investigados in-
cluem associação mafiosa, ex-
torsão, lavagem de dinheiro e
transferência fraudulenta de va-
lores, com agravante de apoio a
famílias mafiosas.

De acordo com a Polícia Fe-
deral, como parte das medidas
para desarticular o esquema e
recuperar ativos financeiros, a
Justiça Federal autorizou o se-
questro de imóveis e o bloqueio
de contas bancárias associadas
aos suspeitos e às empresas
fantasmas envolvidos.

“Essas ações visam a garan-
tir a reparação dos danos cau-
sados pelas atividades ilícitas e
impedir a continuação das ope-
rações criminosas”, concluiu a
PF. (Agência Brasil)

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018758-84.2024.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara 
Cível,do Foro Regional II-Santo Amaro,Estado de São Paulo,Dr.Fábio Henrique Prado de Toledo,na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
ao PAULO MAGELA DE OLIVEIRA, CPF 10495643831, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de sentença 
movida por Condomínio Conjunto Jardim Nova Europa. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV 
do Código de Processo Civil (CPC), foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá 
após o prazo supra, pague a quantia de R$ 5.152,54 (jun/24), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos,do CPC).Fica ciente,ainda,que nos termos do artigo 525 do CPC, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação,apresente,nos próprios autos,sua impugnação.Será o presente edital, por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 25 de julho de 2024.|13,14| 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1045618-42.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Empresarial e 
Conflitos de Arbitragem, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Larissa Gaspar Tunala, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) 
Market Of Cosméticos Eireli, CNPJ 21572118000164, com endereço à Rua Pitu, 72, Conjunto 114 A, Cidade Monções, CEP 04567-060, 
São Paulo - SP e Jeniffer Santos Moura, Brasileira, RG 493915217, CPF 445.445.128-16, com endereço à Rua Anastacio de Lima, 350, 
Santana, CEP 09406-150, Ribeirão Pires - SP, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Paulo Roberto 
Fagundes, alegando em síntese: "Cite-se a parte requerida, por carta (Provimento 34/2016), a apresentar defesa no prazo de 15 dias, sob 
pena de incidência de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas na inicial (artigo 34 do Código de Processo Civil). 
O prazo de defesa terá início nos termos do artigo 231 do Código de Processo Civil.". Encontrando-se os réus em lugar(es) incerto(s) e 
não sabido, foi determinada as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta(s). Não sendo contestada a ação, o réu(s) será(ão) 
considerado(s) revel(éis), caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de julho de 2024 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007441-12.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). SILVANA ZAPAROLI BARBOSA ZAVAREZZI, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)Dagmar Luiz Fernandes , que por este Juízo tramita uma ação de Arrolamento Comum movida 
por Apparecida Luiz Fernandes e outros. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações, sobre as primeiras declarações, podendo 
arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de quem foi 
incluído no título de herdeiro(art.627,incisos I,II e III,do Código de Processo Civil).Fica advertido que decorrido o prazo sem manifes-
tação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que será nomeado 
curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.      [13,14] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007894-28.2019.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro 
Regional VII-Itaquera,Estado de São Paulo,Dr(a).Alessander Marcondes França Ramos,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) ANTÔNIO ERI-
VAN OLIVEIRA SANTOS MOREIRA,Brasileiro,Casado, Autônomo, RG 52.647.565-1, CPF 029.841.823-16 E JOSÉ MARIA LOPESFERREIRA, 
Brasileiro, Casado, Autônomo, CPF 695.108.811-04 , que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Fernanda de 
Souza Camargo, alegando a inadimplência dos réus em 13.04.2019 verificou que o veículo FIAT/TORO VOLCANO AT D4,ano de fabricação 
2016 modelo 2017, cor vermelho, caminhonete, Diesel, placas FKC-3065, RENAVAM 01097892775, chassis nº 98826175HKA7646 de 
propriedade de DANIEL DEANDRADE MARQUES-EPP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 18 de agosto de 2023.  [13,14] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1014354-41.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER que nos autos de Notificação, 
requerida por Estancia Izabel Loteamentos Ltda., foi deferida a 
CITAÇÃO por edital da requerida MARLY DE FATIMA 
SANTOS SILVA, CPF 09524059894, para, no prazo de 15 
dias, purgar a mora, no valor de R$ 34.521,65 (março/2022), 
devidamente atualizado, sob pena de rescisão de plano de 
contrato. Realizada, os autos digitais ficarão à disposição da 
parte interessada, por um período de um mês, após o qual 
serão arquivados, independentemente de outros avisos ou 
notificações.E para que chegue ao conhecimento de todos e 
de futuro não aleguem ignorância, expede-se edital a ser afi-
xado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 21 de junho de 2024.      |13,14| 

Citação. Prazo 20dias.Proc.nº 1056284-02.2023.8.26.0100. 
O Dr.Miguel Ferrari Junior,Juiz de Direito da 43ªVara Cível - 
Foro Central Cível/SP.,Faz saber a Caio Almeida Lima CPF 
365.729.038-93, que Ellen Cristina Barbosa ajuizou ação 
comum, objetivando seja julgada procedente, condenando 
os réus ao pagamento de danos morais no valor de R$ 
16.500,00 e danos materiais no valor de R$ 3.500,00, bem 
como à restituição do valor bloqueado de R$ 100.000,00, 
referente ao investimento feito pela Autora,acrescido das 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 
Estando o réu em lugar ignorado,expede�se edital de cita-
ção, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o 
feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando�se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, 20/06/2024.       |13,14| 

AGROPECUÁRIA SERRA S/A 
CNPJ 02.364.813/0001-96 - NIRE 35.300.152.999

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os Senhores Acionistas para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 
21/08/2024, às 11:00 horas, na Alameda Santos, 415 - conjunto 101 – bairro Cerqueira Cesar, Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo – CEP: 01419-913, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: 1) Decisão judicial transitada em julgado proc. 1100541-54.2019.8.26.0100 - 44ª VC - São 
Paulo; 2) Eleição da nova Diretoria para o mandato de 2 anos; 3) Alteração do número de membros 
da Diretoria; 4) Alteração do endereço da Sede Social da Companhia; e 5) Outros assuntos de 
interesse da Companhia. São Paulo, 13 de agosto de 2024. Agnaldo Serra Neto, acionista.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 153ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora devidamente registrada na Comissão de Va-
lores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º an-
dar, conjunto 162, Butantã, CEP 05501-900, inscrita no CNPJ sob o nº 08.769.451/0001-08, e com seus atos constitu-
tivos arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.340.949, CONVO-
CA os titulares dos certifi cados de recebíveis do agronegócio da 1ª e 2ª séries da 153ª emissão da Virgo Companhia de 
Securitização (“CRA”, “Emissora” ou “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 8.3 do “Termo de Se-
curitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 
2ª Séries da 153ª Emissão, da Virgo Companhia de Securitização com Lastro em Direitos Creditórios do Agronegócio 
devidos pela Green Farming Fazendas Renováveis Ltda.” celebrado em 15 de dezembro de 2022 entre a Emissora e a 
Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectiva-
mente), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alte-
rada (“Resolução CVM 60”) e da §2º do artigo 124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
6.404”), a se reunirem em 1ª (primeira) convocação, para Assembleia Geral de Titulares dos CRA, que será reali-
zada no dia 05 de setembro de 2024, às 15:00 horas, de forma exclusivamente remota e eletrônica, inclusive 
para fi ns de voto, por meio da plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia (“AGT”):  (i) Sustar os efeitos do Vencimento Antecipado Automático (“Vencimento Antecipa-
do Automático”) da Cédula de Produto Rural Financeira nº 003/2022, emitida pela a Green Farming Fazendas Renová-
veis Ltda. (“Devedora”) em favor da Securitizadora, em 15 de dezembro de 2022, conforme aditada (“CPR Financeira 
Senior”) e da Cédula de Produto Rural Financeira nº 004/2022, emitida pela Devedora em favor da Securitizadora, em 
15 de dezembro de 2022, conforme aditada (“CPR Financeira Subordinada” e, quando em conjunto com a CPR Finan-
ceira Senior, as “CPR Financeiras”), e, consequentemente, dos CRA, nos termos da cláusula 9.1, caput, e 9.1, item “(i)” 
das CPR Financeiras, e da cláusula 10.3 do Termo de Securitização, em razão da confi guração do Evento de Vencimen-
to Antecipado, decorrente do não pagamento, pela Devedora, dentro do prazo de cura de 10 (dez) Dias Úteis, da Par-
cela de Remuneração das CPR Financeiras, previstas para 19 de junho de 2024; (ii) Declarar o não Vencimento Anteci-
pado Não Automático (“Vencimento Antecipado Não Automático”) das CPR Financeiras, e, consequentemente, dos 
CRA , nos termos dos itens (i) da Cláusula 9.2 das CPR Financeiras e (i) da Cláusula 10.4 do Termo de Securitização em 
razão do descumprimento da obrigação de recomposição e complementação dos valores necessários para atingir o 
Saldo Mínimo da Conta Vinculada, nos termos do item (iii) da Cláusula 4.4 do Instrumento Particular de Contrato de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças, celebrado entre a Devedora e a Securitizadora em 15 de de-
zembro de 2022, conforme aditado (“Contrato de Cessão Fiduciária”);  (iii) Caso não sejam sustados os efeitos do 
Vencimento Antecipado Automático, nos moldes do item “(i)” da ordem do dia, e/ou não seja declarado o Vencimen-
to Antecipado Não Automático, nos   moldes do item “(ii)” da ordem do dia, deliberar sobre as medidas a serem to-
madas para recuperação do crédito, incluindo, mas não se limitando, à execução das Garantias; contratação de Asses-
sor Legal, nos moldes das propostas constantes no Material de Apoio; e mecanismo de aporte, pelos Titulares dos CRA, 
para custeio das Despesas da Emissão e Despesas do Patrimônio Separado, conforme previsto na cláusula 3.28 do Ter-
mo de Securitização;  (iv) Caso aprovada a sustação dos efeitos do Vencimento Antecipado Automático, nos moldes 
do item “(i)” da ordem do dia, e/ou não seja declarado o Vencimento Antecipado Não Automático, nos moldes do 
item “(ii)” da ordem do dia, aprovar, em relação às CPR Financeiras: (a.1) a alteração do cronograma de Datas 
de Pagamento constantes do Anexo I das CPR Financeiras, que passará a viger conforme o cronograma constante do 
Anexo A do Material de Apoio; (a.2) a alteração do cronograma de eventos fi nanceiros constante do Anexo I das 
CPR Financeiras, que passará a viger conforme o cronograma constante do Anexo A do Material de Apoio; e (a.3) al-
teração da Data de Vencimento das CPR Financeiras, de 15 de dezembro de 2027, conforme previsto no prâmbulo das 
CPR Financeiras, para 15 de dezembro de 2032; e, por consequência, aprovar, em relação ao CRA: (b.1) a alteração  
do cronograma de eventos fi nanceiros da Data de Pagamento da Remuneração dos CRA previsto no Anexo XI do Ter-
mo de Securitização para refl etir a prorrogação de 12 (doze) meses para pagamento da Remuneração dos CRA, de 
modo que o cronograma de eventos fi nanceiros passará a viger conforme constante do Anexo B do Material de 
Apoio; (b.2) alteração da Cláusula 3.8 do Termo de Securitização para alterar o número de parcelas de pagamento da 
Amortização de 9 (nove) para 17 (dezessete) e das Datas de Amortização previstas no Anexo XI do Termo de Securi-
tização para refl etir a prorrogação de 12 (doze) meses para o pagamento da Amortização e, consequentemente, a al-
teração do cronograma de eventos fi nanceiros constante do Anexo XI do Termo de Securitização, que passará a viger 
conforme o cronograma constante do Anexo B do Material de Apoio; e (b.3) alteração da Data de Vencimento dos 
CRA de 17 de dezembro de 2027, prevista na Cláusula 3.7 do Termo de Securitização, para 17 de dezembro de 2032; 
(v) Caso aprovada a sustação dos efeitos do Vencimento Antecipado Automático, nos moldes do item “(i)” da ordem 
do dia, e/ou não seja declarado o Vencimento Antecipado Não Automático, nos moldes do item “(ii)” da ordem do 
dia, e, em contrapartida à aprovação do item “(iv)” da ordem do dia, aprovar o pagamento de prêmio, no valor de 
0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o Saldo Devedor da Emissão (“Prêmio”), sendo certo que o pagamen-
to do Prêmio será efetuado na primeira Data de Pagamento da Remuneração, observada a alteração dos eventos fi -
nanceiros aprovadas no item “(iv)” da ordem do dia, ou seja, em 15 de setembro de 2025; (vi) Caso aprovada a sus-
tação dos efeitos do Vencimento Antecipado Automático, nos moldes do item “(i)” da ordem do dia, e/ou não seja de-
clarado o Vencimento Antecipado Não Automático, nos moldes do item “(ii)” da ordem do dia, autorizar baixa na Hi-
poteca Cedular constituída sobre os Imóveis de Matrícula nº 14.478, 14.479, 15.500, 15.557, 11.648, 15.497 e 16.048, 
todas registradas perante o Ofi cial de Registro de Imóveis da Comarca de Monte Alegre de Minas, oferecidos como ga-
rantia às Obrigações Garantidas (“Imóveis Garantia”), nos termos da Cláusula 3.24.5 do Termo de Securitização, da 
Cláusula 7.4 das CPR Financeiras e, ato contínuo, constituir, em garantia do cumprimento fi el, integral   e pontual das 
Obrigações Garantidas, a Garantia Real, na forma de Alienação Fiduciária sobre os Imóveis Garantia, no prazo máxi-
mo de 60 (sessenta) Dias Úteis, contados da data da Assembleia. Sendo certo que, por consequência, será aprovada a 
constituição de Garantia Real Adicional de Alienação Fiduciária de 2º (segundo) Grau sobre os Imóveis Garantia, como 
garantia às Obrigações Garantidas, no âmbito da Cédula de Produto Rural Financeira nº 001/2022, emitida pela (“De-
vedora”) em favor da Securitizadora, em 8 de julho de 2022, conforme aditada, e da Cédula de Produto Rural Finan-
ceira nº 002/2022, emitida pela Devedora em favor da Securitizadora, em 8 de julho de 2022, conforme aditada (“CPR 
Financeiras CRA 129”), lastro da Emissão dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries, da 129ª 
Emissão da Virgo (“Emissão CRA 129” e “CRA 129”), a ser formalizada no prazo de até 60 (sessenta) Dias Úteis, con-
tados da data da Assembleia; (vii) Caso aprovada a sustação dos efeitos do Vencimento Antecipado Automático, nos 
moldes do item “(i)” da ordem do dia, e/ou não seja declarado o Vencimento Antecipado Não Automático, nos mol-
des do item “(ii)” da ordem do dia, aprovar a alteração do prazo para cumprimento da obrigação da Devedora previs-
ta no item (a), (xii) da Cláusula 11.1 das CPR Financeiras, referente a apresentação das demonstrações fi nanceiras au-
ditadas da Devedora de até 120 (cento e vinte) dias contados da data de término de cada exercício social para apre-
sentação em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do término do exercício social a ser encerrado em 2024, 
e 150 (cento e cinquenta dias) contados a partir dos términos dos exercícios sociais subsequentes; (viii) Caso aprova-
da a sustação dos efeitos do Vencimento Antecipado Automático, nos moldes do item “(i)” da ordem do dia, e/ou não 
seja declarado o Vencimento Antecipado Não Automático, nos moldes do item “(ii)” da ordem do dia, aprovar a alte-
ração do Saldo Mínimo da Conta Vinculada, a partir da  próxima parcela vincenda da Remuneração do Valor Nominal 
Unitário dos CRA, observado o disposto no item “(iv)” da ordem do dia, de 20% (vinte por cento) do saldo diário dos 
recursos depositados na Conta Vinculada, até que correspondam ao valor estimado para a parcela seguinte vincenda 
da Remuneração do Valor Nominal Unitário dos CRA, e ao Valor do Fundo de Despesas, nos termos descritos no item 
“(i)”, da Cláusula 4.4 do Contrato de Cessão Fiduciária, para 10% (dez por cento) do saldo diário dos recursos depo-
sitados na Conta Vinculada, até que correspondam ao valor estimado para a parcela seguinte vincenda da Remunera-
ção do Valor Nominal Unitário dos CRA, e ao Valor do Fundo de Despesas; (ix) Caso aprovada a sustação dos efeitos 
do Vencimento Antecipado Automático, nos moldes do item “(i)” da ordem do dia, e/ou não seja declarado o Venci-
mento Antecipado Não Automático, nos moldes do item “(ii)” da ordem do dia, aprovar a majoração de todos os pra-
zos de cura previstos nos Documentos da Operação em 5 (cinco) Dias Úteis adicionais acerca os Eventos de Vencimen-
to Antecipado Automáticos e os Eventos de Vencimento Antecipado Não Automáticos; (x) Caso aprovada a sustação 
dos efeitos do Vencimento Antecipado Automático, nos moldes do item “(i)” da ordem do dia, e/ou não seja declara-
do o Vencimento Antecipado Não Automático, nos moldes do item “(ii)” da ordem do dia, anuir previamente com a 
não confi guração do Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, previsto no item “(xi)”, da Cláusula 9.2 das 
CPR Financeiras, e no item “(xi)”, da Cláusula 10.4 do Termo de Securitização, pelo prazo de 18 (dezoito) meses, con-
tados da data da Assembleia, em caso de cisão, fusão, incorporação (inclusive incorporação de ações), ou qualquer for-
ma de reorganização societária que envolva a Devedora ou os Avalistas pessoa jurídica; (xi) Autorizar a Securitizado-
ra e o Agente Fiduciário, em conjunto com a Devedora, praticarem todos os atos necessários para a efetivação dos itens 
acima, incluindo, sem limitação a celebração de eventuais aditamentos ao Termo de Securitização, as CPR Financeiras, 
ao Contrato de Cessão Fiduciária e aos demais documentos que sejam necessários. A Emissora deixa registrado, para 
fi ns de esclarecimento, que (i) o quórum de instalação  da AGT em 1ª (primeira) convocação é de 2/3 (dois terços) dos 
CRA em circulação e, em 2ª (segunda) convocação, com qualquer número dos Titulares dos CRA em Circulação presen-
tes, conforme Cláusula 8.5 do Termo de Securitização; (ii) as deliberações descritas nos itens (i), (ii), (iii), (v), (vi), (vii), 
(viii), (ix), (x) e (xi) estão sujeitas à aprovação por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em cir-
culação, em 1ª (primeira) convocação; e, em em 2ª (segunda), por 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA pre-
sentes em Assembleia, nos moldes da Cláusula 8.6 do Termo de Securitização; e (iii) a deliberação descrita no item (iv) 
está sujeita à aprovação por, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos CRA em circulação, em 1ª (primeira) con-
vocação; e, em 2ª (segunda) convocação, por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em circula-
ção, nos termos da Cláusula 8.6.1 do Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) nos termos 
do artigo 6º, §3º da Resolução da CVM n° 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), o 
titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGT. Será admitida a apresentação dos do-
cumentos referidos por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica, conforme previs-
to no artigo 6º, §3º, da Resolução CVM 81. (ii) observado o disposto na Resolução CVM 81, e, de acordo com o item 
“(i)” anterior e “(iii)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails 
juridico@virgo.inc, jsc@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física, documento de identidade;  (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular de CRA; (c) se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do 
fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de repre-
sentação; e (d) quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específi cos para sua repre-
sentação na AGT e documento de identidade do outorgado, obedecidas as condições legais. (iii) após o horário de início da 
AGT, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, po-
derão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGT, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para 
fi ns de apuração de votos, sendo permitida a manifestação via instrução de voto à distância; (iv) quaisquer documentos e/
ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente dis-
ponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.virgo.inc) e do Agente Fiduciário 
(https://vxsite-stg.vortx.com.br/) aos Titulares de CRA, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Os termos 
ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não defi nidos terão os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 

São Paulo, 12 de agosto de 2024.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1027694-21.2023.8.26.0001 Classe: Assunto: 
Procedimento Comum Cível - Revisão Requerente: Marcio Ademir de Menezes Requerido: 
Catharina de Zagiacomo Lourenço Menezes EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1027694-21.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CAIO SALVADOR 
FILARDI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CATHARINA DE ZAGIACOMO LOURENÇO 
MENEZES, Brasileira, Solteira, Estudante, RG 525569327, CPF 44204088805, pai MARCIO ADEMIR 
DE MENEZES, mãe LUCIANA DE ZAGIACOMO LOURENÇO, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Marcio Ademir de Menezes . Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de junho de 2024. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS
RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado 
de São Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, refe-
rente à usucapião administrativo, prenotado sob nº 883.801 em 28 de março de 2023 
a requerimento de RIPALDA SPECCHIO, brasileira, solteira, aposentada, nascida aos 
24/08/1938, RG nº 2.843.753-6-SSP/SP e CPF nº 279.126.638-00, residente e do-
miciliada na cidade e estado de São Paulo, na Rua Dom Sebastião do Rego nº 219, 
Vila Gumercindo, FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros 
eventualmente interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros 
e/ou sucessores, que a autora acima qualificada, requer a USUCAPIÃO EXTRAJUDI-
CIAL EXTRAORDINÁRIA, nos termos do artigo 1.071 da Lei 6.015/73, incluído pela 
Lei 13.105/15 e provimento 149 de 30/08/2023 da CNJ, visando à declaração de do-
mínio sobre o prédio e respectivo terreno, situado na Rua Dom Sebastião do Rego nº 
219, lote nº 04 da quadra O, Vila Gumercindo, Saúde – 21º Subdistrito, transcrito sob 
nº 61.176, neste Registro, descrito e caracterizado no memorial descritivo juntado no 
procedimento, com a área de 400,00m2 e área construída de 148,00m2, alegando 
e comprovando posse mansa e pacifica há mais de 16 anos. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15 
(quinze) dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros 
os fatos articulados pelos autores, nos termos do artigo 413 do provimento 149/2023 
da CNJ. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São 
Paulo, 26 de julho de 2024.

31 º LOTE
MEMORIAL PARQUE DAS CEREJEIRAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
“Memorial Parque das Cerejeiras, cemitério localizado na Av Parque das Cerejeiras, 300, Jardim Ângela, São Paulo/SP, representado pela Comunidade Ecumênica de São Paulo, portadora do CNPJ nº 00.000.699/0001-
90, faz saber aos contratantes, cessionários e familiares interessados que, em conformidade com a legislação vigente e com o disposto nos respectivos contratos de cessão ou de locação de jazigo ou gaveta, abaixo 
relacionados, será declarada a extinção da relação contratual em caso de ausência de quitação dos débitos contratuais, sendo que os restos mortais que se encontram sepultados e inumados nos jazigos abaixo indica-
dos serão exumados e guardados em ossuário geral, se não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de extinção do contrato.. Contrato 36132 MARIA LEIDE RODRIGUES ALVES, sepultado (a) ENZO 
GABRIEL SILVA SOUZA data do sepultamento 24/06/2016 na quadra- 02 jazigo 3551 gaveta- 1. Contrato 28422 IBERE RODRIGUES E OU sepultado (a) AGENOR JOSE RODRIGUES data do sepultamento 
14/10/2013 na quadra- 09 jazigo 5009 gaveta- 1. Contrato 32443TT DERIVALDO RAMOS DE SOUSA, sepultado (a) GECELIO OLIVEIRA DA ROCHA data do sepultamento 26/02/2019 na quadra- 04 jazigo 612 gave-
ta- 3. Contrato 32443TT DERIVALDO RAMOS DE SOUSA sepultado (a) AIDE MARIA RIBEIRO RAMOS data do sepultamento 25/08/2018 na quadra- 04 jazigo 612 gaveta- 2. Contrato 32443TT DERIVALDO RAMOS 
DE SOUSA sepultado (a) GILDETE RIBEIRO RAMOS DA ROCHA data do sepultamento 14/09/2017, na quadra- 04 jazigo 612 gaveta- 1. Contrato 32443T DERIVALDO RAMOS DE SOUSA sepultado (a) GILSON 
SANTOS ALMEIDA data do sepultamento 31/08/2017 na quadra- 02 jazigo 3534 gaveta- 2. Contrato 232443T DERIVALDO RAMOS DE SOUSA sepultado (a) JARDELINA DOS SANTOS ALMEIDA data do sepulta-
mento 24/11/2016 na quadra- 02 jazigo 3534 gaveta- 1.  Contrato 00034297T HAROLDO PINTO FERRAZ FILHO, sepultado (a) HAROLDO PINTO FERRAZ, data do sepultamento 08/12/2017 na quadra- 02 jazigo 2654 
gaveta- 1. Contrato 41534 EYCLIS SANTOS SOUSA sepultado (a) EDNA AGDA RIBEIRO data do sepultamento 03/10/2019 na quadra- 04 jazigo 2525 gaveta- 1. Contrato 41823 REGINALDO MIRANDA OLIVEIRA, 
sepultado (a) DAVI LUCCA RAMALHO MIRANDA, data do sepultamento 11/02/2020 na quadra- 04 jazigo 1922 gaveta- 1. Contrato 6437 ADALGISA SANTOS SABINO, sepultado (a) EMERSON ANTONIO DE OLI-
VEIRA data do sepultamento 17/01/2001 na quadra- 10 jazigo 2494A gaveta- 1. Contrato 548 ADRIANA AP. MOURA DOS SANTOS DE MATOS, sepultado (a) MARIA DO CARMO COSTA, data do sepultamento 
23/09/2011 na quadra- 10 jazigo 3549 gaveta- 1. Contrato 40958 ROSILENE CARDOSO DE ARAUJO, sepultado (a) ANTONIO SANTIAGO data de sepultamento 04/02/2019 na quadra- 02 jazigo 1475 gaveta- 1. 
Contrato 25094 ANA CRISTINA SOARES DE CAMARGO, sepultado (a) APARECIDA SOARES DE CAMARGO data do sepultamento 30/07/2020 na quadra- 09 jazigo 2896 gaveta- 1. Contrato 40731 JESSICA SILVA 
PONTES, sepultado (a) IRAILDES PEREIRA DA SILVA data de sepultamento 04/10/2018 na quadra- 04 jazigo 3012 gaveta- 1. Contrato 39656 ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA, sepultado (a) COSMO PEREIRA DA 
SILVA data de sepultamento 30/03/2021 na quadra- 04 jazigo 3536 gaveta- 2. Contrato 39656 ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA, sepultado (a) MARIA NOGUEIRA data de sepultamento 19/01/2018 na quadra- 04 ja-
zigo 3536 gaveta- 1. Contrato 33068 AMANDA BRANDASSI MACIEL PEREIRA sepultado (a) JULIO CEZAR PEREIRA data do sepultamento 06/02/2015 na quadra- 03 jazigo 4010 gaveta- 1. Contrato 41188 ALCEU 
DIAS DO AMARAL, sepultado (a) FABIO DIAS DO AMARAL data do sepultamento 29/05/2019 na quadra- 02 jazigo 4165-3 gaveta-3. Contrato 20539 CLAUDINEI DE OLIVEIRA, sepultado (a) MARIA VITA DE JESUS 
MARTINS data do sepultamento 23/06/2017 na quadra- 10 jazigo 1989 gaveta-2. Contrato 20539 CLAUDINEI DE OLIVEIRA, sepultado (a) JOÃO DOS SANTOS data do sepultamento 12/10/2009 na quadra- 10 jazigo 
1989 gaveta-2. Contrato 5725 CLAUDIO FERREIRA QUIRINO, sepultado (a) ARNALDO SOUZA data do sepultamento 16/07/1998 na quadra- 6 jazigo 28 gaveta-3. Contrato 5725 CLAUDIO FERREIRA QUIRINO, 
sepultado (a)ANGELA FERREIRA QUIRINO data do sepultamento 20/02/1995 na quadra- 6 jazigo 28 gaveta-2. Contrato 5725 CLAUDIO FERREIRA QUIRINO, sepultado (a) ZULMIRA FERREIRA DE SOUZA data 
do sepultamento 14/09/1994 na quadra- 6 jazigo 28 gaveta-1. Contrato 5727 CLAUDIO FERREIRA QUIRINO, sepultado (a) JANDIRA FERREIRA DE SOUZA data do sepultamento 09/02/2003 na quadra- 7 jazigo 1116 
gaveta-2. Contrato 5727 CLAUDIO FERREIRA QUIRINO, sepultado (a) ALFIRES SOUZA, data de sepultamento 26/08/2000 na quadra- 7 jazigo 1116 gaveta-1.  Contrato 00024432T VIVIANE BARBOZA DA COSTA E 
OU, sepultado (a) MERCES DOS REIS PASTOR COSTA data do sepultamento 11/07/2014 na quadra- 9 jazigo 4447 gaveta-1. Contrato 32727 MARIA JOSE DA SILVA, sepultado (a) AUGUSTO LUIZ DA SILVA data 
de sepultamento 07/10/2014 na quadra- 3 jazigo 2938 gaveta-1. Contrato 32899 ANA FLAVIA ALMEIDA DA COSTA, sepultado (a) CARLOS FRANCISCO DIAS, data do sepultamento 29/11/2014 na quadra- 3 jazigo 
5524-6 gaveta-6. Contrato 31126 VIVIANE CRISTINA GASPAR SANTOS, sepultado (a) ISMAEL GASPAR PINTO, data do sepultamento 09/10/2016 na quadra- 3 jazigo 3941 gaveta-1. Contrato 31126 VIVIANE CRIS-
TINA GASPAR SANTOS, sepultado (a) MARCOS RAMOS BARBOSA data do sepultamento 23/05/2014 na quadra- 3 jazigo 3941 gaveta-1. Contrato 31126 VIVIANE CRISTINA GASPAR SANTOS, sepultado (a) 
CLOVIS DA SILVA SANTOS JUNIOR, data do sepultamento 23/05/2014 na quadra- 3 jazigo 3941 gaveta-1. Contrato 38020 ANTONIO FEITOZA DO NASCIMENTO E OU, sepultado (a) ARTHUR ENZO NASCIMENTO 
DA SILVA data do sepultamento 08/05/2017 na quadra- 2 jazigo 3229 gaveta-1. Contrato 41614 LUCIA HELENA REIS GOMES E OU, sepultado (a) THALITA REIS BAPTISTA data do sepultamento 22/12/2019 na 
quadra- 4 jazigo 1921 gaveta-1. Contrato 37459 ANA LUCIA SOARES DA COSTA, sepultado (a) DRIELLY SOARES DA SILVA data de sepultamento 07/04/2017 na quadra- 2 jazigo 684 gaveta-1. Contrato 42273 
RENATO OLIVEIRA DA SILVA, sepultado (a) EDITE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA data do sepultamento 20/09/2020 na quadra- 4 jazigo 4144 gaveta-1. Contrato 33968 FABIO CERQUEIRA DA SILVA, sepultado 
(a) MOAB SOUZA DE JESUS data do sepultamento 09/12/2015 na quadra- 3 jazigo 2366 gaveta-2. Contrato 33968 FABIO CERQUEIRA DA SILVA, sepultado (a) FERNANDA CERQUEIRA DA SILVA data do sepulta-
mento 02/08/2015 na quadra- 3 jazigo 2366 gaveta-1. Contrato 38005 ALEX IZIDRO DE MEDEIROS E OU, sepultado (a) FRANCISCA GONÇALVES MEDEIROS data de sepultamento 12/07/2015 na quadra- 2 jazigo 
1394 gaveta-1. Contrato 44326 EDERSON MARQUES DUARTE, sepultado (a) VILSON DUTRA DUARTE data do sepultamento 31/07/2023 na quadra- 02 jazigo 4273 gaveta-1. Contrato 37633 IVONEIDE MUNIZ DOS 
ANJOS, sepultado (a) MARIA MUNIZ DA COSTA data do sepultamento 08/02/2017 na quadra- 2 jazigo 819 gaveta-1. Contrato 37471 NATALIA INGRID SANTOS E OU, sepultado (a) JOÃO ENES VALENTE, data do 
sepultamento 16/02/2017 na quadra- 2 jazigo 956 gaveta-1. Contrato 42558 ANDRE AFONSO RODRIGUES E OU, sepultado (a) CLEIA APARECIDA RODRIGUES data do sepultamento 16/02/2021 na quadra- 4 jazi-
go 1336 gaveta-1. Contrato 40948 JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR E OU, sepultado (a) JOSE ALVES DE SOUZA data do sepultamento 09/02/2021 na quadra- 2 jazigo 1627 gaveta-1. Contrato 37413 SILVANO DE 
SOUZA MARTINS E OU, sepultado (a) ELISABETE MARTINS BERALDO, data do sepultamento 06/12/2016 na quadra- 2 jazigo 3676 gaveta-1. Contrato 43075 PRISCILA NAYARA RAMOS CINTRA E OU, sepultado 
(a) MARIA DA PAZ BORGES ALVES data do sepultamento 25/05/2021 na quadra- 4 jazigo 2500 gaveta-1. Contrato 00033608T MICHELE NADIA DE PAIVA, sepultado (a) FRANCISCO VALMIR DE PAIVA, data do 
sepultamento 27/02/2017 na quadra- 2 jazigo 3698 gaveta-1. Contrato 42137 MARINALVA OLIVEIRA ROCHA MENDES E OU, sepultado (a) MANOEL COSTA MENDES data do sepultamento 31/08/2020 na quadra- 4 
jazigo 2357 gaveta-1. Contrato 33160 JULIO RODRIGUES DA SILVA NETO, sepultado (a) ANATALIA RODRIGUES DA SILVA data do sepultamento 12/04/2015 na quadra- 3 jazigo 3386 gaveta-1. Contrato 42184 
GISELE MORAIS SANTOS E OU, sepultado (a) ANTONIO IRISMAR RODRIGUES LINHARES data de sepultamento 19/07/2020 na quadra- 4 jazigo 1779 gaveta-1. Contrato 42639 ERIKA DE CASSIA MENDES LUZIA 
E OU, sepultado (a) RITA BARBOSA MENDES data do sepultamento 13/12/2020 na quadra- 4 jazigo 1746 gaveta-1.  Contrato 41797 MAURICIO DA CRUZ E OU, sepultado (a) MARIA INÊS TRINDADE XAVIER data 
do sepultamento 07/06/2020 na quadra- 4 jazigo 2539 gaveta-1. Contrato 37424 REGINALDO VALDEMAR DA SILVA E OU, sepultado (a) KARINA NASCIMENTO DA SILVA data do sepultamento 04/04/2017 na quadra- 
2 jazigo 1109 gaveta-1. Contrato 32534 ALAIDES DA SILVA GOMES, sepultado (a) FRANCISCO ESTEVÃO GOMES data do sepultamento 15/02/2015 na quadra- 3 jazigo 4008 gaveta-1. Contrato 26313 WILLIAN 
NUNES DE SOUZA, sepultado (a) GUILHERME BORGES DE SOUZA data do sepultamento 16/04/2013 na quadra 10 jazigo 3018 gaveta-7. Contrato 41871 CARLOS AUGUSTO CARVALHO MATOS E OU, sepultado 
(a) SILBEMAR BEIRIGO, data de sepultamento 15/06/2021 na quadra- 4 jazigo 1074 gaveta-3. Contrato 41871 CARLOS AUGUSTO CARVALHO MATOS E OU, sepultado (a) MARIA ROSA DE CARVALHO MATOS 
data de sepultamento 23/05/2020 na quadra- 4 jazigo 1074 gaveta-2. Contrato 41871 CARLOS AUGUSTO CARVALHO MATOS E OU, sepultado (a) JOSE CARLOS SOARES MATOS data de sepultamento 19/04/2020 
na quadra- 4 jazigo 1074 gaveta-1. Contrato 33957 KENIA GONÇALVES RODRIGUES SANTOS E OU, sepultado (a) CLAUDINEI DA SILVA SANTOS data do sepultamento 30/07/2015 na quadra- 3 jazigo 2570 gave-
ta-1.  Contrato 28437 JAIRO ANTONIO GONÇALVES FERREIRA, sepultado (a) ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO data do sepultamento 18/12/2013 na quadra- 9 jazigo 971 gaveta-1. Contrato 27943 SOLANGE 
ROMEIRO DO AMARAL, sepultado (a) MARIA DOS ANJOS ALVES DE SOUZA, data do sepultamento 13/05/2017 na quadra- 9 jazigo 5256 gaveta-2. Contrato 27943 SOLANGE ROMEIRO DO AMARAL, sepultado 
(a) MARIA DE FATIMA BRITO SILVA, data do sepultamento 27/07/2013 na quadra- 9 jazigo 5256 gaveta-1. Contrato 41910 MARCELA COUTINHO DA CONCEIÇÃO BERGMANN E OU, sepultado (a)NILSON COUTI-
NHO data do sepultamento 07/03/2020 na quadra- 10 jazigo 4603 gaveta-2. Contrato 33624 CELSO MOURA MAGALHÃES, sepultado (a) MARIA GONÇALVES DE QUEIROZ data do sepultamento 02/06/2015 na 
quadra- 3 jazigo 3188 gaveta-1. Contrato 43007 ADRIANA CARVALHO DE SENA, sepultado (a) CARLOS ANTONIO LIMA DE SENA data do sepultamento 19/05/2021 na quadra- 3 jazigo 3188 gaveta-1. Contrato 41332 
RITA DE CÁSSIA COUTO DA SILVA, sepultado (a) JOSÉ FERNANDES DA SILVA, data do sepultamento 03/07/2019 na quadra- 4 jazigo 2579 gaveta-1. Contrato 41332 RITA DE CÁSSIA COUTO DA SILVA, sepultado 
(a) ANA MARIA DIAS, data do sepultamento 17/07/2019 na quadra- 4 jazigo 2579 gaveta-2. Contrato 43514 JAILTON VIEIRA PESSOA E OU, sepultado (a) AGATHA GODOY BERNARDO, data de sepultamento 
14/11/2021 na quadra- 4 jazigo 2329 gaveta-2. Contrato 34737 MARIA DE FATIMA PEREIRA DE ARAUJO, sepultado (a) DIEGO PEREIRA DE ARAUJO, data do sepultamento 25/04/2017 na quadra- 02 jazigo 4474 
gaveta-1. Contrato 26149 ANSELMO LISBOA DE OLIVEIRA, sepultado (a) GENTIL LISBOA DE OLIVEIRA, data do sepultamento 04/12/2012 na quadra- 09 jazigo 1295 gaveta-1. Contrato 40460 SANDRA REGINA 
DOS SANTOS, sepultado (a) QUITERIA MARIA DA SILVA data do sepultamento 25/07/2018 na quadra- 2 jazigo 4462 gaveta-3. Contrato 36641 VALDINEY FIALHO DE OLIVEIRA, sepultado (a) VALDEMIR CARVA-
LHO DE OLIVEIRA, data do sepultamento 27/03/2018 na quadra- 2 jazigo 337 gaveta- 1. Contrato 22668, MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO, sepultado (a) IRACI MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA data do sepultamento 
06/12/2013 na quadra- 10 jazigo 2065 gaveta- 2. Contrato 22668 MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO, sepultado (a) JOSE FRANCISCO DA SILVA, data do sepultamento 14/11/2011 na quadra 10 jazigo 2065 gaveta- 1. 
Contrato 00022041T JOYCE DE SANTANA DANTAS, sepultado (a) BRUNO SANTANA DANTAS, data do sepultamento 29/09/2017 na quadra- 2 jazigo 214 gaveta- 1. Contrato 37478 VILSON MAGNO DOS SANTOS 
CARDOSO E OU, sepultado (a) MARIA NEUSA DOS SANTOS CARDOSO data do sepultamento 19/02/2017 na quadra- 2 jazigo 05195 gaveta- 8. Contrato 41342 RANCE QUEIROZ VAROLO, sepultado (a) DORIVAL 
VAROLO, data do sepultamento 10/07/2019 na quadra- 2 jazigo 4459 gaveta- 5. Contrato 34218 ELIANA NONATO MARTINS, sepultado (a) MARIA SALETE MARTINS, data do sepultamento 02/10/2018 na quadra- 2 
jazigo 1472 gaveta- 1. Contrato 36992 NICOLE BARBOSA DA SILVA, sepultado (a) MAURICIO DA SILVA BUENO data do sepultamento 08/09/2016 na quadra- 2 jazigo 4765-5 gaveta- 5. Contrato 5380 RAPHAEL 
CORREA DE SOUZA, sepultado (a) ADÃO PLACIDINO DE SOUZA data do sepultamento 24/05/2009 na quadra- 6 jazigo 245 gaveta- 1. Contrato 5380 RAPHAEL CORREA DE SOUZA, sepultado (a) MARCELO 
CRESTANI DE OLIVEIRA data de sepultamento 14/05/1995 na quadra- 6 jazigo 245 gaveta- 4. Contrato 5380 RAPHAEL CORREA DE SOUZA, sepultado (a) ODETE CORREA DE SOUZA data do sepultamento 
30/01/1995 na quadra- 6 jazigo 245 gaveta- 3. Contrato 37579 REGINALDO APARECIDO DA CRUZ, sepultado (a) VANTUIR CARLOS data do sepultamento 18/09/2017 na quadra- 2 jazigo 2790 gaveta- 1. Contrato 
00032655T, RENILDES CARDOSO DA CONCEIÇÃO sepultado (a) SILVIO PEREIRA data do sepultamento 19/09/2016 na quadra- 2 jazigo 3986 gaveta- 1. Contrato 38066 DAVID FERNANDES OLIVEIRA, sepultado 
(a) NILVANETE FERNANDES DOS SANTOS data do sepultamento 18/07/2017 na quadra- 10 jazigo 2626 gaveta-3. Contrato 33632 VALDETE DE OLIVEIRA MARTINS E OU, sepultado (a) ANA PINTO VIEIRA data 
do sepultamento 04/06/2015 na quadra- 3 jazigo 3192 gaveta-1. Contrato 32085 ANDREA PAULA ASSIS DE MELO MARQUES, sepultado (a) JOÃO TARCISIO DE OLIVEIRA MELO data de sepultamento 16/05/2014 
na quadra- 3 jazigo 5625 gaveta-5. Contrato 22378 MARILZA MARIA DE SOUZA E OU, sepultado (a) ANTONIO CARLOS RAMOS data do sepultamento 07/04/2011 na quadra- 10 jazigo 4999 gaveta-6. Contrato 
00035626T JOSEFA ANTONIA DA SILVA E OU, sepultado (a) ALEX MANOEL DA SILVA data do sepultamento 19/03/2015 na quadra-3 jazigo 5779 gaveta-2. Contrato 33392 ADAILSON DA COSTA BRITO, sepultado 
(a) MARINALVA ROSA DE BRITO data do sepultamento 23/04/2015 na quadra-3 jazigo 5886 gaveta-3. Contrato 34771 ADRIANA BENTA DOS SANTOS, sepultado (a) HENRIQUE ANTONIO DOS SANTOS MOREIRA 
data de sepultamento 24/01/2016 na quadra-2 jazigo 5060 gaveta-8. Contrato 31958 GERALDO FARIAS DOS SANTOS E OU, sepultado (a) NELCY PROFIRIO FARIAS data do sepultamento 26/04/2014 na quadra-3 
jazigo 5630 gaveta-7. Contrato 36264 NATHANAEL ANTONIO FIDLAY, sepultado (a) MARIA APARECIDA ANDRE FIDLAY, data do sepultamento 02/06/2016 na quadra-2 jazigo 5504 gaveta-4. Contrato 26456 ELINEU-
ZA DOS ANJOS SILVA, sepultado (a) ROBSON DOS ANJOS RAMOS data do sepultamento 03/08/2013 na quadra- 10 jazigo 4931 gaveta-8. Contrato 36800 KARINA BRANDAO DE OLIVEIRA, sepultado (a) MAURI 
DA SILVA BRANDÃO data do sepultamento 13/09/2016 na quadra- 02 jazigo 5802 gaveta-5. Contrato 42985 ELAINE XAVIER DE LIMA, sepultado (a) HUMBERTO DE LIMA data do sepultamento 25/04/2021 na 
quadra- 03 jazigo 295-3 gaveta-3. Contrato 41149 LEANDRO ALVES DA SILVA, sepultado (a) KLEBER ALVES DA SILVA data do sepultamento 19/04/2019 na quadra- 02 jazigo 5032-6 gaveta-6. Contrato 40303 ALEX 
SANDRO GOMES DE LIMA, sepultado (a) MARIA APARECIDA GOMES data do sepultamento 30/05/2018 na quadra- 02 jazigo 5640-7 gaveta-7. Contrato 40765 SOUMAR DA SILVA, sepultado (a) HELENA MARIA 
DA SILVA data do sepultamento 22/10/2018 na quadra- 02 jazigo 5336 gaveta-7. Contrato 38096 LORELAY MARCELLA PISTORE YOKOTA, sepultado (a) AGNALDO DOS SANTOS BARROS data do sepultamento 
29/09/2017 na quadra- 02 jazigo 5192-3 gaveta-3. Contrato 40519 ELTON ALEX SOARES, sepultado (a) CLARA CRISTINA ALVES SILVA data do sepultamento 02/08/2018 na quadra- 02 jazigo 5037 gaveta-2. Con-
trato 40520 IEDA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS E OU, sepultado (a) EDITE DE OLIVEIRA SANTOS data do sepultamento 02/08/2018 na quadra- 02 jazigo 5037 gaveta-5. Contrato 42259 MARIA RITA SILVA, sepul-
tado (a) GILSON SOUZA SILVA data do sepultamento 11/08/2020 na quadra- 02 jazigo 5775 gaveta-7.  Contrato 40513 SANDRA MARIA DOS SANTOS CUNHA, sepultado (a) MARCELO LOURENÇO DA CUNHA 
data do sepultamento 31/07/2018 na quadra- 02 jazigo 5037 gaveta-1. Contrato 42938 DINORA MENDES DOS SANTOS E OU, sepultado (a) ALDACY MENDES DOS SANTOS data do sepultamento 11/04/2021 na 
quadra- 02 jazigo 5770 gaveta-2. Contrato 41711 EDVANDRO RIBEIRO DOS SANTOS, sepultado (a) RAIMUNDA DOS SANTOS AZEVEDO data do sepultamento 11/12/2019 na quadra- 02 jazigo 5477 gaveta-4. 
Contrato 38251 ANDRE DE CAMPOS MAIA E OU, sepultado (a) SEBASTIÃO DE CAMPOS MAIA data do sepultamento 28/02/2018 na quadra- 02 jazigo 5341 gaveta-8. Contrato 42814 SHEILA MISSIAS LOPES TA-
VARES, sepultado (a) CHARLES MESSIAS LOPES CARVALHO data do sepultamento 26/02/2021 na quadra- 02 jazigo 5318 gaveta-1. Contrato 41893 FILIPE RODRIGUES DA SILVA, sepultado (a) JOSE DONIZE-
TE DA SILVA data do sepultamento 03/03/2020 na quadra- 02 jazigo 5025 gaveta-2. Contrato 00022990T DINALVA CELESTINA DE OLIVEIRA, sepultado (a) MARIA CELESTINA DE JESUS data do sepultamento 
14/10/2012 na quadra- 10 jazigo 4803 gaveta-5. Contrato 22990 DINALVA CELESTINA DE OLIVEIRA, sepultado (a)ANTONIO MARCOS CELESTINO DE OLIVEIRA data do sepultamento 13/07/2012 na quadra- 10 
jazigo 3021 gaveta-8. Contrato 40751 ELIZABETE DE OLIVEIRA SANTOS E OU, sepultado (a) PATRICK OLIVEIRA DOS SANTOS data do sepultamento 14/10/2018 na quadra- 02 jazigo 5336 gaveta-6. Contrato 
31089t FABIO EDUARDO DE MAGALHÃES E OU, sepultado (a) FLAVIO LUIZ RESENDE LOPES data do sepultamento 17/11/2023 na quadra- 03 jazigo 5506 gaveta-1. Contrato 37475 JOSE SOUZA COUTINHO, 
sepultado (a) ROSALIA CARDIM COUTINHO data do sepultamento 17/02/2017 na quadra- 02 jazigo 5195 gaveta-7. Contrato 36991 PEDRO FRANCISCO SILVESTRE SANTIAGO, sepultado (a) RAIMUNDA SILVES-
TRE SANTIAGO data do sepultamento 04/09/2016 na quadra- 02 jazigo 5052 gaveta-3. Contrato 41137 FERNANDO RUFINO DE SOUZA PINTO, sepultado (a) EVA SOUZA LIMA data do sepultamento 14/04/2019 na 
quadra- 02 jazigo 5032 gaveta-5. Contrato 41260 MARIA FERNANDA DE MELO E OU, sepultado (a)ANTONIO JOAO DE MELO data do sepultamento 06/06/2019 na quadra- 02 jazigo 5482 gaveta-2. Contrato 38227 
MAGDA CRISTINA VILAZA PEREIRA DA SILVA, sepultado (a) JOSE PEREIRA DA SILVA data do sepultamento 13/02/2018 na quadra- 02 jazigo 5341 gaveta-5. Contrato 38275 RODRIGO DOS SANTOS PATROCINIO 
E OU, sepultado (a) MARIO BENEDITO MARTINS data do sepultamento 28/03/2018 na quadra- 02 jazigo 5190 gaveta-3. Contrato 39896 INALDO DE SOUZA MACEDO E OU, sepultado (a) INACIO VIEIRA DE 
MACEDO data do sepultamento 04/09/2017 na quadra- 02 jazigo 5343 gaveta-2. Contrato 41134 ELISANGELA DOS SANTOS, sepultado (a) RONALDO DA SILVA data do sepultamento 2/04/2019 na quadra- 02 jazigo 
5182-8 gaveta-8. Contrato 41054 AFONSO ANASTACIO GONCALVES, sepultado (a) TADEU GONÇALVES data do sepultamento 23/02/2019 na quadra- 02 jazigo 5333-2 gaveta-2. Contrato 41047 ANGELA PEREIRA 
DOS SANTOS SILVA, sepultado (a) GILBERIO LOURENÇO DA SILVA data do sepultamento 20/02/2019 na quadra- 02 jazigo 5333-5 gaveta-5. Contrato 38273 LINDOMAR BEZERRA DE FONTES, sepultado (a)  
MARIA BEZERRA DE FONTES data do sepultamento 26/03/2018 na quadra- 02 jazigo 5190-6 gaveta-6. Contrato 41804 MARIA ALICE BISPO VAZ, sepultado (a) ARLINDA DIAS REZENA data do sepultamento 
31/01/2020 na quadra- 02 jazigo 5175-2 gaveta-2. Contrato 41582 WILSON BISPO DOS SANTOS JUNIOR, sepultado (a) MARIA DE LOURDES ALVES DOS SANTOS data do sepultamento 24/10/2019ana quadra- 02 
jazigo 5027-3 gaveta-3. Contrato 41442 FABIANO SANTOS DULAPCI, sepultado (a) ADRIANO SANTOS DULAPSI data do sepultamento 25/08/2019 na quadra- 02 jazigo 5630-4 gaveta-4. Contrato 41292 ROSELI 
ALVES DA SILVA, sepultado (a) FRANCISCA ALVES DA SILVA data do sepultamento 19/06/2019 na quadra- 02 jazigo 5331-6 gaveta-6. Contrato 38046 SOCRATES RICARDO CLEMENTE CORDEIRO, sepultado (a) 
CLARICE CLEMENTE CORDEIRO data do sepultamento 11/06/2017 na quadra- 02 jazigo 5800-7 gaveta-7. Contrato 41691 MILENE DOS SANTOS, sepultado (a) EUNICE DE JESUS SANTOS data do sepultamento 
07/12/2019 na quadra- 02 jazigo 5477-6 gaveta-6. Contrato 23854 AGUEDA SANTANA CORREA, sepultado (a) JOSE SANTANA CORREA data do sepultamento 20/08/2017 na quadra- 02 jazigo 4834-3 gaveta-1. 
Contrato 23854 AGUEDA SANTANA CORREA, sepultado (a) IZAC OLIVEIRA DE MORAES data do sepultamento 20/08/2017 na quadra- 02 jazigo 4834-3 gaveta-.  Contrato 00023854T ÁGUEDA SANTA-
NA CORREA, sepultado (a) JOSE ROBERTO SANTANA CORREA data do sepultamento 08/04/2014 na quadra- 03 jazigo 5504-4 gaveta-4. Contrato 41982 MISAEL FURTADO FILHO, sepultado (a) LAURA ROSA 
DE NASARETH data do sepultamento 10/04/2020 na quadra- 02 jazigo 5777-5 gaveta-5. Contrato 38107 LUIS FERNANDO DE ALMEIDA, sepultado (a) LENY PEREIRA DE ALMEIDA data do sepultamento 14/10/2017 
na quadra- 02 jazigo 5042-5 gaveta-5. Contrato 22039 SONIA PEREIRA DE CARVALHO, sepultado (a) REYNALDO GUEDES DOS SANTOS data do sepultamento 29/09/2010 na quadra- 09 jazigo 2954 gaveta-1. 
Contrato 10653 MARIA HELENA PERES SILVA, sepultado (a) CLAUDIO FERREIRA SILVA data do sepultamento 05/04/2007 na quadra- 09 jazigo 1360A gaveta-1. 

São Paulo, 13 de Agosto de 2024.
Memorial Parque das Cerejeiras

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1031422-75.2020.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski 
Simoni, na forma da Lei, etc. Faz saber a MPO Montagens 
Projetos && Obras Ltda. CNPJ 04.113.605/0001- 40, que 
Testin Tecnologia de Materiais Ltda. ajuizou ação comum 
para cobrança de R$ 5.789,03 (ago/2020), referente às 
notas fiscais nº 34822, 34958, 35176, 35370, 35701. 
Estando a ré em lugar incerto, expede-se edital de citação, 
para em 15 dias, a fluir do prazo supra, contestar a ação, 
sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2024. |13,14| 

Jornal 
O Dia SP

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 108ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 108ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua 
Gerivatiba, 207, 16º andar, cj 162, Butantã, CEP 05501-030, São Paulo, SP (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e 
“Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA , , inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.610.500/0001- 88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira 
convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 02 de setembro de 2024 às 16h00, 
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme 
cláusula 11.4 do Termo de Securitização de Recebíveis Imobiliários da Emissão, (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a) Autorizar a substituição da empresa PANSER SERVIÇOS DE ANÁLISE E GESTÃO DE CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 12.980.230/0001-43, na qualidade de Servicer, pela empresa 
PLANETASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
R. Dr. Clementino, 556 - sobreloja - Belenzinho, São Paulo - SP, 03059-030, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
12.621.628/0001-93 (“PlanetaServ”), a qual assumirá integralmente os compromissos estipulados nos documentos 
pertinentes à operação, aceitando plenamente todos os termos e condições estabelecidos, nos termos da proposta 
prevista no Anexo II do Material de Apoio; a) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, 
realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o 
deliberado no item (i) acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está 
disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, 
para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença 
de Titulares de CRI que representem, pelo menos, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação e, em 
segunda convocação, com qualquer número, conforme cláusula 11.9 do Termo de Securitização, já as 
deliberações serão tomadas em primeira convocação por Titulares dos CRI, que representem, no mínimo maioria 
simples dos CRI em Circulação presentes na Assembleia Geral de Titulares de CRI e, em segunda 
convocação, por qualquer número, conforme cláusula 11.15 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada 
por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de 
conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que 
enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente 
Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRI; (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) 
manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação 
de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado 
aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida 
e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados 
digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, (iii) no caso de o 
Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes e, (iv) prever declaração a respeito da existência ou não de confl ito de 
interesse em relação as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme 
defi nição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 – Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da Resolução 
CVM 60/2021, ao artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipóteses previstas em lei. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de agosto de 2024.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

Seller Consultoria Imobiliária e Representações Ltda.
CNPJ 60.745.163/0001-25 - NIRE 35212705317

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.08.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 48.990.976,00 para 
R$ 38.990.976,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Living Provance Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 17.579.201/0001-98 - NIRE 35227264958

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 02.08.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 12.594.325,00 para 
R$ 9.394.325,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados ENNIO GUERIN, CPF Nº 323.615.138-20;
ESPÓLIO DE GLADYS APPARECIDA DE LUCA GUERIN; GLAUCO GUERIN, CPF Nº 766.044.898-68; DENNIS
GUERIN, CPF Nº 022.732.708-01; ROGER GUERIN, CPF Nº 022.295.968-10; dos credores CBMF COMERCIAL
BRASILEIRA DE FOMENTO MERCANTIL LTDA., CNPJ Nº 03.596.750/0001-66, CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL, CNPJ nº 33.582.750/0001-78; JOÃO PEDRO SABOROSA, CPF nº
150.483.828-97; TRENDBANK S/A BANCO DE FOMENTO, CNPJ Nº 48.880.116/001-99; e demais interessados,
expedido nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RANGEL PESTANA,
CNPJ Nº 54.959.531/0001-35. Processo nº 1008535-77.2009.8.26.0100.A Dra. Maria Carolina de Mattos Bertoldo,
Juíza de Direito da 21ª Vara Cível da Capital, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª
Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879 do CPC,
regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça
www.faroonline.com.br, sob o comando do leiloeiro oficial Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 16/08/2024, às
15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 19/08/2024, às 15:00
horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-
á a 2ª praça no dia 19/08/2024, às 15:01 horas e se encerrará no dia 04/09/2024, às 15:00 horas, para o 2º Leilão,
ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da
avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados e demais interessados, se não intimados
pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será
efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do
gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real
das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no
site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DA
COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser
paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário. FALE CONOSCO:
Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro, na Rua Princesa Isabel, 86, cj. 64/65, Brooklin
- São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: faroleiloes@terra.com.br. IMÓVEL: LOTE ÚNICO:
Apartamento nº 16, no 1º andar do Edifício Rangel Pestana, na Av. Rangel Pestana, nº 243, no 1º Subdistrito Sé, com
a quota parte ideal no terreno correspondente a 0,6467%, de seu todo que é de 774,46ms², com área útil de
50,23ms². Contribuinte nº 002.074.0071-7. Imóvel matriculado sob o nº 109.530, do 4º Cartório de Registro de Imóveis
de São Paulo. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$271.000,00 (duzentos e setenta e um mil reais), conforme laudo de avaliação
de fls., constante dos autos, datado de janeiro/2014. VALOR DA AVALIAÇÃO, ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA
MAIO/2024: R$489.973,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil, novecentos e setenta e três reais). Obs.1: Consta
da Av. 03 da referida matrícula distribuição de Ação de Execução, processo nº 0112689-76.2008.8.26.0011, promovida
por TRENDBANK S/A BANCO DE FOMENTO, CNPJ Nº 48.880.116/0001-99, em face de ENNIO GUERIN E OUTRA;
Obs.2: Consta na Av. 04 da referida matrícula penhora nos autos da Ação de Execução, processo nº 0157144-
54.2008.8.19.0001, promovida por CBMF COMERCIAL BRASILEIRA DE FOMENTO MERCANTIL LTDA., CNPJ Nº
03.596.750/0001-66 em face de CONSERVAS RUBI S/A ENNIO GUERIN E OUTRA; Obs. 3: Consta da Av. 05 da
referida matrícula, penhora nos autos da Execução Trabalhista, processo nº 00018819020135150041, promovida por
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil, CNPJ nº 33.582.750/0001-78, em face de Ennio Guerin, em trâmite
perante o juízo do trabalho de Itapetininga/SP; Obs. 4: Consta da Av. 07 da referida matrícula, penhora nos autos
da Ação de Execução Civil, processo nº 0112689-76.2008.8.26.0011, promovida por TRENDBANK S/A BANCO DE
FOMENTO, CNPJ Nº 48.880.116/001-99 em face de ENNIO GUERIN E OUTRA, em trâmite perante a 3ª Vara Cível
do Foro Regional de Pinheiros; Obs. 5: Consta da Av. 09 da referida matrícula, indisponibilidade dos bens e direitos
de ENNIO GUERIN, CPF Nº 323.615.138-20, por determinação oriunda dos autos do processo nº 0000477-
72.2011.5.15.0041, Ação Trabalhista, promovida por JOÃO PEDRO SABOROSA, CPF nº 150.483.828-97, em trâmite
perante a Vara do Trabalho de Itapetininga; Obs. 6: Consta da Av. 10 da referida matrícula, penhora do imóvel, nos
autos do processo trabalhista nº 00004777220115150041, TRT 15ª Região, promovida por João Pedro Saborosa,
CPF nº 150.483.828-97, em face de Ennio Guerin; Obs. 7: Em consulta realizada no site da Prefeitura de SP, em 27/
05/24, não foram encontrados registros para o exercício atual em relação a débitos de IPTU, e não há dívidas inscritas
para o contribuinte; Obs. 8: Consta às fls. 594 dos autos, penhora no rosto dos autos, oriunda da Ação de Cumprimento
de Sentença, processo nº 0203128-55.2011.8.26.0100/01, promovida por Condomínio Edifício Rangel Pestana em
face de Ennio Guerin, em trâmite perante a 17ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo; Obs. 9: Conforme informações
prestadas por e-mail, datado de 12/06/24, o valor do débito atualizado da unidade 16 até 12/06/24 é de R$373.250,49
(trezentos e setenta e três mil, duzentos e cinquenta reais e quarenta e nove centavos), acrescido das custas,
honorários advocatícios e multa de 10% . TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais taxas ou impostos incidentes sobre o bem
correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que
se sub-rogam sobre o preço dos bens. A integra da minuta do edital pode ser consultada no site do leiloeiro ou
pelo telefone (11) 31054872 ou 934023035
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No período de 2021 a 2023, o
Brasil teve 164.199 casos de vio-
lência sexual contra crianças e
adolescentes até 19 anos. A cons-
tatação faz parte da segunda edi-
ção do relatório Panorama da
Violência Letal e Sexual contra
Crianças e Adolescentes no Bra-
sil. O estudo foi divulgado na
terça-feira (13) pelo Fundo das
Nações Unidas para a Infância
(Unicef) e pelo Fórum Brasilei-
ro de Segurança Pública
(FBSP), uma organização não
governamental formada por
profissionais da área de segu-
rança, acadêmicos e represen-
tantes da sociedade civil.

O relatório mostra a trajetó-
ria crescente do número de víti-
mas. Foram 46.863 casos em
2021, 53.906 em 2022 e 63.430 em
2023, o que equivale a uma ocor-
rência a cada oito minutos no úl-
timo ano.

Os pesquisadores fazem a
ressalva de que os números po-
dem ser maiores, por dois fato-
res: os estados do Acre, da Bahia
e de Pernambuco deixaram de
enviar dados relativos a pelo
menos um dos três anos analisa-

dos. Outro fator é a subnotifica-
ção.

O levantamento cita um estu-
do do Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada (Ipea), indican-
do que “apenas 8,5% dos even-
tos são reportados às autorida-
des policiais”.

O relatório está na segunda
edição. A primeira trouxe informa-
ções de 2016 a 2020. Mas, de acor-
do com os organizadores, há di-
ferenças nas formas como os es-
tados forneceram os dados, im-
pedindo comparação direta entre
as edições.

Perfil das vítimas
O levantamento – que tam-

bém traz dados sobre violência
letal – traça um perfil das vítimas
de violência sexual, o que inclui
meninos e meninas. O sexo femi-
nino responde por 87,3% dos re-
gistros. Em quase metade dos
casos no país (48,3%), a vítima
tem entre 10 e 14 anos e 52,8%
são identificadas como negras
(conjunto de pessoas pretas e
pardas).

O relatório divide a popula-
ção jovem em quatro faixas etári-

as e, em todas, houve crescimen-
to de casos de estupro. Na po-
pulação de até 4 anos, no último
ano, os registros aumentaram
23,5%; entre 5 e 9 anos, o cresci-
mento foi de 17,3%. No grupo
majoritário, entre 10 e 14 anos, os
números subiram 11,4%. Entre os
jovens de 15 a 19 anos, houve
elevação de 8,4%.

O relatório aponta que o Bra-
sil apresentou taxa de 131 vítimas
de estupro do sexo feminino para
grupo de 100 mil na faixa etária
até 19 anos. Considerando o sexo
masculino, a taxa é de 19,9 crimes
para cada grupo de 100 mil habi-
tantes. Assim, uma menina de até
19 anos tem sete vezes mais chan-
ce de ser vítima de violência se-
xual se comparada a um indiví-
duo do sexo masculino na mes-
ma faixa etária.

Ao analisar apenas casos de
violência contra meninas, os
dados apurados mostram que
53,2% das vítimas são negras,
as brancas representam 45,9%
e 0,9% se dividem entre indíge-
nas e amarelas.

Os dados apontam ainda que
67% das meninas vítimas são vi-

olentadas dentro de casa. Em
85,1% das vezes, o autor do cri-
me era conhecido da menina.

Críticas a projeto de lei
Os pesquisadores desta-

cam que, de 2021 a 2023, 117
mil meninas de até 14 anos fo-
ram violentadas, uma média de
39 mil por ano. Os analistas
apontam que “a curva dos ca-
sos por idade da vítima cresce
consideravelmente para vítimas
de 10 a 13 anos”, fase da vida em
que a menina está entrando na
puberdade e iniciando o seu ci-
clo reprodutivo”.

O relatório do Unicef associa
esses casos de violência sexual
a dados do Departamento de In-
formática do Sistema Único de
Saúde (Datasus), que apontam
31.749 filhos nascidos de mães
com idade de 10 e 14 anos no bi-
ênio 2021 e 2022.

Ao ressaltar que nessa faixa
etária qualquer relação sexual é
considerada estupro, os pesqui-
sadores criticam o Projeto de Lei
1904/2024, que tramita na Câma-
ra dos Deputados e prevê que o
aborto realizado acima de 22 se-

manas de gestação, em qualquer
situação, passará a ser conside-
rado homicídio, inclusive no caso
de gravidez resultante de estu-
pro.

“Limitar o aborto até a 22ª
semana significaria impor a milha-
res de meninas no país ou a pena
de uma gravidez infantil e inde-
sejada, ou a pena de cumprimen-
to de uma medida socioeducati-
va, o que entre as vítimas com
mais de 18 anos seria a prisão”,
adverte o relatório.

A equipe que elaborou o do-
cumento da Unicef e do FBSP
observa que, muitas vezes, a
criança simplesmente não tem
discernimento para entender
que sofre violência sexual.
“Não são raros os casos de es-
tupros consecutivos sofridos
por meninas que só são perce-
bidos pela rede de proteção
após resultarem em uma gravi-
dez”, registra o relatório.

A oficial de Proteção con-
tra Violências do Unicef, Ana
Carolina Fonseca, aponta duas
principais direções de ações
para enfrentamento da violên-
cia sexual contra crianças e

adolescentes.
“Quando a gente fala da cri-

ança pequena, é muito importan-
te que todos os serviços por onde
essa criança passar estejam mui-
to atentos a sinais”. Ela cita pro-
fissionais de educação infantil,
serviços de saúde e de assistên-
cia social.

“Muitas vezes vão ser essas
pessoas adultas de fora da famí-
lia – porque a gente sabe que a
violência sexual acontece, sobre-
tudo, no ambiente familiar – que
vão poder gerar esse alerta e ga-
rantir que essa criança seja vista
e cuidada”, enfatiza.

À medida que a criança cres-
ce, Ana Carolina considera que
ganha importância a educação
sexual.

“A gente tem que, cada vez
mais, falar de educação sexual,
educação sobre próprio corpo,
sobre direitos, sobre proteção,
para que essa criança, essa ado-
lescente saiba identificar quan-
do estão sendo vítimas de uma
violência e saibam que podem
contar com a ajuda e onde bus-
cá-la”, conclui a representante da
Unicef. (Agência Brasil)

Lula e governador de Buenos Aires
conversam sobre cooperação

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva recebeu, na terça-feira
(13), o governador da província
argentina de Buenos Aires, Axel
Kicillof. Na reunião, no Palácio
do Planalto, os dois conversaram
sobre as possibilidades de coo-
peração e investimento entre a
província (que corresponde aos
estados no Brasil) e o governo e
as empresas brasileiras.

“Nós trouxemos propostas de
investimento. Vocês sabem que
as empresas brasileiras que atu-
am no território argentino o fa-
zem, proporcionalmente, em mai-
or grau, na província de Buenos

Aires. A província de Buenos Ai-
res representa cerca de 40% da pro-
dução total da Argentina, mas tam-
bém representa 50% do produto
industrial da Argentina”, disse
Kicillof após a reunião com Lula.

Participaram do encontro o
ministro da Fazenda, Fernando
Haddad, e o assessor especial
da Presidência para assuntos
internacionais, Celso Amorim.
Mais cedo, Kicillof também se
reuniu com o vice-presidente e
ministro do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviço,
Geraldo Alckmin.

O governador da província de

Buenos Aires é um dos principais
opositores políticos locais do
presidente da Argentina, Javier
Milei. Kicillof foi ministro da Eco-
nomia do governo da presidente
Cristina Kirchner e se reelegeu
para o cargo de governador no
ano passado em primeiro turno.

“Durante meu mandato ante-
rior visitei São Paulo, acompa-
nhamos empresas argentinas,
então falamos sobre essa experi-
ência, vemos muitas oportunida-
des e cremos fortemente que a
chave, então, para cada um dos
nossos países, ou uma das cha-
ves mais importantes, está na in-

tegração regional”, disse, refor-
çando o interesse de estreitar vín-
culos com os setores produtivos
do Brasil.

“Viemos reforçar e assegurar
essa porta para a articulação, para
a colaboração, para a cooperação
e para os resultados que vamos
ver com o passar do tempo”,
acrescentou Kicillof, que tem gran-
de interesse em cooperação nas
áreas de energia e petróleo e nas
possibilidades de investimento
na indústria de gás da província.

O governador disse, ainda,
ser favorável à entrada e perma-
nência da Argentina no Brics,

grupo de nações emergentes for-
mado por Brasil, Rússia, Índia,
China e África do Sul e que, em
janeiro de 2024, passou a contar
com Egito, Etiópia, Arábia Saudi-
ta, Irã e Emirados Árabes Unidos.

A Argentina também foi acei-
ta para integrar o bloco, mas, an-
tes mesmo do acordo entrar em
vigor, Javier Milei anunciou a
desistência da adesão.

“Lula tem um papel regional
e dentro dos Brics muito impor-
tante, um papel internacional
muito importante, e me parece
que, nesse sentido, nos ilumina
e nos dá uma perspectiva com

relação às possibilidades, que
não são simplesmente alianças
vinculadas a posicionamentos
políticos e ideológicos, mas ao
que mais convém para o país”,
disse.

Kicillof falou também sobre a
situação da Argentina sob o go-
verno de Javier Milei e se quei-
xou sobre interrupção de repas-
se de recursos para as provínci-
as, previstos em lei, corte de in-
vestimentos em programas de
governo, interrupção de obras
públicas e redução de aposenta-
dorias. (Agência Brasil)

BNDES estima transferir ao Tesouro
mais de 100% do lucro de 2023

O presidente do Banco Naci-
onal de Desenvolvimento Econô-
mico e Social (BNDES), Aloizio
Mercadante, afirmou na terça-fei-
ra (13) que a transferência de re-
cursos para o Tesouro Nacional
irá alcançar um valor superior ao
lucro contábil registrado no exer-
cício do ano passado. Ele tam-
bém afirmou que será uma quan-
tia recorde.

Em 2023, a instituição finan-
ceira registrou um resultado líqui-
do total de R$ 21,9 bilhões. O
BNDES já havia aprovado o re-
passe ao Tesouro Nacional de R$
15 bilhões em dividendos referen-
tes ao exercício do último ano.

Segundo as estimativas do
banco, o valor será maior do que
o aprovado, podendo chegar a
R$ 24,5 bilhões. Esse montante
inclui o pagamento de dividen-

dos, o recolhimento de impostos
e a antecipação de parcelas pre-
vistas em acordo firmado com o
Tribunal de Contas da União
(TCU), no qual se estabeleceu um
cronograma para quitar uma dí-
vida referente a aportes feitos
pela União entre 2008 e 2014.

“Nós vamos pagar um volume
de dividendos inéditos e vamos
transferir ao Tesouro Nacional um
valor que é mais de 100% do lucro
do ano passado, para contribuir
com a meta de superávit primário”,
disse Mercadante. Segundo ele,
trata-se de um apoio ao esforço
que vem sendo empreendido pelo
Ministério da Fazenda para garan-
tir o equilíbrio das contas públi-
cas. Mercadante disse também que
os repasses são realizados com
segurança, dentro da das possibi-
lidades da instituição.

“Todo mundo vai ter que dar
a sua contribuição e essa é a con-
tribuição do BNDES. Nós herda-
mos uma situação muito deterio-
rada pela irresponsabilidade do
governo anterior, que praticou um
populismo fiscal durante as elei-
ções de 2022. E o BNDES vinha
sendo desarticulado enquanto ins-
tituição. Agora estamos em um es-
forço muito grande para voltar a
gerar crédito, gerar emprego, gerar
investimento. E estamos vendo a
indústria nacional voltar a cres-
cer”, acrescentou.

As declarações foram dadas
durante a apresentação do balan-
ço financeiro do segundo trimes-
tre de 2024. O BNDES registrou um
lucro contábil de R$ 8,1 bilhões.

“Dos grandes bancos que já
anunciaram seus resultados tri-
mestrais, nosso resultado é o ter-

ceiro do Brasil. Ficou atrás ape-
nas do Itaú e do Banco do Brasil,
que são bancos comerciais com
90 mil trabalhadores. Nós temos
2.450. E um banco de desenvolvi-
mento não precisa ter lucro nesse
patamar. Mas esse esforço foi im-
portante para a transferência de
recursos ao tesouro nesse ano”,
reiterou Mercadante.

Em sua avaliação, o cresci-
mento econômico fará cair a de-
manda fiscal e os juros. Dessa
forma, o BNDES não precisaria
fazer futuramente esforços para
ter resultados deste patamar.

Durante a apresentação do
balanço, Mercadante também ava-
liou a importância de diversificar
as operações do banco. Ele citou a
criação da Letra de Crédito do De-
senvolvimento (LCD), um novo tí-
tulo de renda fixa proposto pelo

BNDES e aprovado pelo Congres-
so Nacional. A iniciativa permitirá
gerar recursos concessão de cré-
dito à indústria nacional.

A LCD poderá ser emitida
pelo BNDES e por bancos de de-
senvolvimento regionais. Ele irá
funcionar de forma semelhante à
Letra de Crédito Imobiliário (LCI)
e à Letra de Crédito para o Agro-
negócio (LCA), que são emitidas
pelo setor privado para financiar
atividades nesses setores. Os ren-
dimentos são isentos de Imposto
de Renda para as pessoas físicas.

“A LCD vai nos dar em torno
de R$ 10 bi em crédito novo. E
nós vamos captar no mercado,
isso não pressiona o Tesouro”,
disse o presidente do BNDES.

Mercadante também desta-
cou a importância do Fundo Cli-
ma, destinado a apoiar projetos re-

lacionados à descarbonização da
economia, e levantou a necessida-
de de uma solução para o Fundo
de Amparo ao Trabalhador (FAT),
instituído pela Constituição Fede-
ral de 1988 para custear os progra-
mas de seguro-desemprego, o
abono salarial e projetos de desen-
volvimento econômico e geração
de emprego por meio do BNDES.

“Temos um problema pela
frente para equacionar. O FAT foi
desvirtuado da sua função cons-
titucional e está financiando a
Previdência com déficit crescen-
te. Vamos precisar criar uma for-
ma de financiamento sólida e sus-
tentável da Previdência e não
uma gambiarra, que é o que foi
feito”, disse Mercadante, alertan-
do que, se nada for feito, o FAT
passará a gerar impactos a partir
de 2026. (Agência Brasil)

Educação de SP recebe a
partir de 19 agosto matrícula
de novos estudantes para 2025

A Secretaria da Educação do
Estado de São Paulo (Seduc-SP)
definiu o calendário de matrícula
para 2025. Alunos que hoje estu-
dam em escolas particulares, de
outros estados ou querem retor-
nar às salas de aula no próximo
ano devem fazer o cadastro no
período entre 19 de agosto e 13
de setembro em uma das mais de
5.000 unidades da rede estadual
ou nos postos do Poupatempo.

Há vagas em classes dos
anos iniciais (1º ao 5º ano) e anos
finais (6º ao 9º ano) do Ensino
Fundamental e do Ensino Médio
(1ª à 3ª série) de período parcial e
integral, além da modalidade da
Educação de Jovens e Adultos
(EJA). Para estudantes do Mé-

dio são três opções de itinerári-
os formativos: Matemática e suas
Tecnologias e Ciências da Natu-
reza e Suas Tecnologias; Lingua-
gens e suas Tecnologias e Ciên-
cias Humanas e Sociais Aplica-
das e Ensino Médio Técnico.

Para a matrícula presencial
nas escolas ou no Poupatempo,
o responsável legal ou estudan-
te maior de 18 anos deve apre-
sentar o RG, histórico escolar e
comprovante de residência.

A partir deste ano, quem já
está em uma das escolas da rede
estadual em 2024 não precisa fa-
zer a rematrícula. A vaga para o
próximo ano letivo está garanti-
da e será registrada automatica-
mente. A partir de 14 de agosto, a

confirmação do local estará dis-
ponível para consulta nos pos-
tos do Poupatempo e na Secreta-
ria Escolar Digital (SED) na op-
ção “Consulta Pública”.

Caso o aluno queira mudar de
escola, o período para solicitação
de transferência, que geralmente
acontecia no mês de janeiro do
ano seguinte, foi antecipado pela
Secretaria e vai seguir o mesmo
da matrícula (19 de agosto e 13
de setembro). Os interessados
devem fazer o pedido também na
página da SED — em “Intenção”
pelo perfil do responsável ou alu-
no maior de 18 anos.

O resultado final será divul-
gado a partir do dia 2 de dezem-
bro.

AGU pede mais 30 dias
para fechar acordos de
leniência da Lava Jato

A Advocacia-Geral da União
(AGU) pediu na terça-feira (13)
ao Supremo Tribunal Federal
(STF) mais 30 dias para finalizar a
proposta de conciliação sobre os
novos termos dos acordos de le-
niência da Operação Lava Jato.
O pedido será analisado pelo mi-
nistro André Mendonça, relator
do caso.

Segundo o advogado-geral
da União, Jorge Messias, o pra-
zo é necessário diante da com-
plexidade do tema. Segundo
Messias, não haverá novo pedi-
do de prorrogação do prazo, que
foi prorrogado duas vezes.

“Da parte da União, é o últi-
mo pedido. Não haverá mais pror-

rogação. Quem firmar conosco o
acordo, nós encaminharemos ao
Supremo. Quem não firmar, infe-
lizmente, nós daremos por con-
cluída a negociação”, afirmou.

As empresas fecharam os
acordos de leniência durante o
auge da investigação da Lava
Jato, mas alegam que não pos-
suem recursos para fazer os pa-
gamentos regularmente. Parte
das empreiteiras que foram in-
vestigadas estão em recupera-
ção judicial.

As novas cláusulas propos-
tas pela Controladoria-Geral da
União (CGU) e a AGU devem le-
var em conta a capacidade de
pagamento das empresas. Sete

empreiteiras participam das ne-
gociações.

Pela proposta em andamen-
to, as empresas podem ficar isen-
tas de multa moratória sobre as
parcelas vencidas, isenção de
juros moratórios sobre o saldo
devedor até 31 de maio deste ano
e possibilidade de utilização de
créditos de prejuízo fiscal. Os
descontos não poderão passar
de 50% do saldo devedor.

Pelos acordos de leniência, as
empresas concordam em ressar-
cir o erário e colaborar com in-
vestigações. Em troca, podem
continuar a firmar contratos com
a administração pública. (Agên-
cia Brasil)


